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O prefeito de Angra dos Reis, Cláudio Ferreti, realizou 
na manhã de segunda-feira, 9 de março, uma vistoria técni-
ca a obras e equipamentos públicos no bairro Parque Mam-
bucaba. A ação teve como objetivo acompanhar de perto 
o andamento das obras, avaliar demandas locais, dialogar 
com as equipes responsáveis pelos serviços e projetos em 
andamento no bairro e ouvir a população. A agenda contou 
também com a presença do secretário executivo do Parque 
Mambucaba, Heraldo Luís França, além de integrantes da 
equipe do governo municipal.

O prefeito iniciou a visita na sede da Secretaria Execu-
tiva do Parque Mambucaba. Além da área administrativa, 
o espaço conta com terraço e salão coberto, destinado à 
realização de atividades artísticas, aulas de dança e cursos 
voltados à comunidade.

Em seguida, a comitiva acompanhou o andamento das 
obras de pavimentação e drenagem em ruas do bairro, in-
tervenções importantes para melhorar a mobilidade urbana 
e reduzir problemas relacionados ao escoamento das águas 
pluviais.

Outro ponto da agenda foi a visita às margens do Rio 
Perequê. No local, foram avaliadas possibilidades de inter-
venção para contenção e proteção das margens, incluindo 
um projeto de enrocamento em um trecho abaixo do via-
duto da rodovia Rio-Santos. Também foi discutida a ela-
boração de um projeto para a construção de uma ponte na 
região.

Em breve, o Rio Perequê deve receber a ação Limpa 
Rio, iniciativa do Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura de Angra vistoria obras e 
equipamentos públicos no Parque Mambucaba

Agenda incluiu acompanhamento de intervenções em infraestrutura, 
equipamentos públicos e projetos para melhorias no bairro

voltada à limpeza e manutenção de cursos d’água.
A agenda seguiu com a visita às obras de instalação de 

tubulações da nova adutora de 6,7 quilômetros do Progra-
ma Mais Água em Angra, no Sertão de Mambucaba, que 
vai reforçar o abastecimento de água no Parque Mambu-
caba. A obra prevê ainda a construção de um reservatório 
com capacidade para 2,5 milhões de litros e a implantação 
de uma nova Estação de Tratamento de Água (ETA), com 
capacidade de tratamento de 150 litros por segundo.

A iniciativa integra o Mais Água em Angra, conjun-
to de investimentos da Prefeitura de Angra para ampliar 
a oferta de água tratada e melhorar o abastecimento em 
diferentes regiões da cidade, tanto em quantidade quanto 
em qualidade.

O prefeito também esteve no Complexo de Saúde do 
Parque Mambucaba, que concentra diversos serviços de 
atendimento à população, ouvindo moradores e acompa-
nhando de perto o funcionamento da unidade.

Por último, a comitiva visitou o campus do CEFET 
Angra dos Reis, instituição de ensino técnico e superior que 
contribui para a formação profissional e o desenvolvimento 
da região.

— Estamos acompanhando de perto obras e projetos 
importantes no Parque Mambucaba, ouvindo a população 
e avaliando novas melhorias para o bairro. Nosso objetivo 
é seguir avançando com investimentos em infraestrutura, 
abastecimento de água, saúde e outras áreas que impactam 
diretamente a qualidade de vida dos moradores — destacou 
o prefeito.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

Republicação do extrato da ordem de serviço nº 006/2026/FTAR.

CTPOA ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021, de 06 de Março de 

2026, efetuado (a) no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

Edição nº 2316, de 06/03/2025, pág. 05, tendo em vista, que houve um 

erro a numérico no titulo do extrato da ordem de serviço que compõe o 

objeto de locação de 01 (uma) unidade de Gerador de 150KVA, por 03 

(três) diárias, Item 03, para atender ao evento “Sesc Verão Angra 2026”, 

que acontecerá nos dias 06 à 08 de Fevereiro de 2026, na Praia do Anil 

- Angra dos Reis/RJ. 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 007/2026/FTAR.CTPOA 

ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TU-

RISANGRA e PACK & GO IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Locação de 01 (uma) unidade de Gerador de 150KVA, por 03 

(três) diárias, Item 03, para atender ao evento “Sesc Verão Angra 2026”, que 

acontecerá nos dias 06 à 08 de Fevereiro de 2026, na Praia do Anil - Angra 

dos Reis/RJ.

Locação de 01 (uma) unidade de Gerador de 250KVA, por 03 (três) diárias, 

Item 05, para atender ao evento “Sesc Verão Angra 2026”, que acontecerá 

nos dias 06 à 08 de Fevereiro de 2026, na Praia do Anil - Angra dos Reis/RJ.

VALOR: R$ 17.997,00 (dezessete mil e novecentos e noventa e sete reias).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por 

conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.0209.1487.339039.1

5000000, Ficha n.º 20260578, Nota de Empenho n.º 35/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por intermédio de 

depósito em conta bancária da contratada, o prazo para pagamento será de 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discrimi-

nação detalhada dos serviços, e devidamente atestada pelo servidor respon-

sável pelo recebimento, observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, 

de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 

contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI (Doc nº 01065758), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra 
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dos Reis (Doc. SEI nº 01065761), Solicitação de Empenho (Doc. 

SEI nº 01065758), constantes no Processo SEI-2025-21000449.

FISCAIS DESIGNADOS: Vanusa Leal Lopes - Matrícula nº 

3500330 como fiscal titular, Andréia Marinho da Cruz – Matrícu-

la nº 3500290 como fiscal titular e Amanda Salazar da Silva - Ma-

tricula n° 12365 como fiscal suplente. 

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 05/02/2026.

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 091/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2026-03000201, 

MEMORANDO SCP/CPEME Nº 83.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor MATTHEUS LEONARDO 

DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 33610, Carteira Nacional 

de Habilitação 06793797043, Categoria B, a conduzir veículos da 

frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

ANGRA DOS REIS, 10 DE MARÇO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 092/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2026-03000201, 

MEMORANDO SCP/CPEME Nº 83.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor JORGE MORENO FI-

LHO, matrícula nº 33780, Carteira Nacional de Habilitação 

08428272901, Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

ANGRA DOS REIS, 10 DE MARÇO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 093/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2026-03000201, 

MEMORANDO SCP/CPEME Nº 83.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora VIVIANE SOARES RI-

BEIRO, matrícula nº 31595, Carteira Nacional de Habilitação 

05717639160, Categoria AB, a conduzir veículos da frota do Mu-

nicípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

10 DE MARÇO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL
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PORTARIA Nº 094/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da Adminis-

tração Municipal, conforme SEI nº 2026-02000066, Memorando 

SAAP/DEPIN Nº 27, e de acordo com o Decreto nº 13.421, de 

21 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada o prestador de serviço de empresa terceirizada, 

CRISTENE PINTO DE OLIVEIRA ROSA, matrícula nº 8632, Car-

teira Nacional de Habilitação 07419509190, Categoria AD, a conduzir 

veículos da frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

ERRATA

Nas publicações das Portarias nºs 293/2026 e 294/2026, datadas 

de 27 de fevereiro de 2026, efetuadas no Boletim Oficial do Muni-

cípio de Angra dos Reis, Edição nº 2316, de 06 de março de 2026, 

páginas 28 e 29.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 293/2026

“DISPENSAR VITOR BARROS DO NASCIMENTO, matrí-

cula 30703, da Função Gratificada de Diretor do Departamento 

de Registro Orçamentário, da Assessoria de Planejamento e Orça-

mento, da Superintendência de Orçamento, da Secretaria de Pla-

nejamento e Parcerias, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 

de abril de 2026.”

PORTARIA Nº 294/2026

“DESIGNAR VITOR BARROS DO NASCIMENTO, matrícula 

30703, para a Função Gratificada de Diretor do Departamento 

de Registro Orçamentário, da Superintendência de Orçamento, da 

Secretaria de Finanças, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 

de abril de 2026.”

LEIA-SE:

PORTARIA Nº 293/2026

“DISPENSAR VITOR BARROS DO NASCIMENTO, matrí-

cula 30704, da Função Gratificada de Diretor do Departamento 

de Registro Orçamentário, da Assessoria de Planejamento e Orça-

mento, da Superintendência de Orçamento, da Secretaria de Pla-

nejamento e Parcerias, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 

de abril de 2026.”

PORTARIA Nº 294/2026

“DESIGNAR VITOR BARROS DO NASCIMENTO, matrícula 

30704, para a Função Gratificada de Diretor do Departamento 

de Registro Orçamentário, da Superintendência de Orçamento, da 

Secretaria de Finanças, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 

de abril de 2026.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE MARÇO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PORTARIA N° 358/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARIANA DA FONSECA ORNELAS 

DE AZEVEDO, matrícula 33304, do Cargo em Comissão de Su-

perintendente do Programa Comunidades de Angra, da Secretaria 

de Relações Institucionais, Símbolo CC-2, com efeitos retroativos 

a 05 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES 

SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como ob-

jetivo a correção de erro material no Contrato nº 212/2025, a fim 

de adequar a redação do instrumento contratual ao objeto efetiva-

mente pactuado e executado, bem como às referências corretas do 

procedimento originário.

ONDE-SE LÊ:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR

Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, 

intermediação e administração de um sistema informatizado e in-

tegrado via WEB on-line real time, com utilização de sistema de 

gerenciamento da manutenção preventiva/corretiva da frota com 

utilização de etiqueta/Tag com tecnologia RFID ou similar (NFC) 

em estabelecimentos credenciados, através da equipe especializada 

objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o 

desempenho para atender a frota de veículos e máquinas oficiais do 

Município de Angra dos Reis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

...

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES

...

2 – A CONTRATADA, ... Pregão Eletrônico 005/2024/CODA-

NORTE, deve:

...

4 – A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

...

l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 

008/2024/CODANORTE.

...

6 – A CONTRATANTE, ... Edital do Pregão Eletrônico 005/2024/

CODANORTE, deve:

...

j) Cumprir ... do Edital 008/2024/CODANORTE.”

...

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS-

CALIZAÇÃO

...

1 – Durante a vigência deste Contrato ...I do Edital 008/2024/

CODANORTE, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços 

005/2024/CODANORTE.”

LEIA-SE:

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais 

do Município de Angra dos Reis, com implantação, intermedia-

ção e administração de sistema informatizado e integrado, me-

diante utilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou NFC 

em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribui-

ção de gasolina comum e óleo diesel S-10, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.

...

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES

...

2 – A CONTRATADA, ... Pregão Eletrônico 004/2024/CODA-

NORTE, deve:

...

4 – A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

...

l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 

007/2024/CODANORTE.

...

6 – A CONTRATANTE, ... Edital do Pregão Eletrônico 004/2024/

CODANORTE, deve:

...

j) Cumprir ... do Edital 007/2024/CODANORTE.”

..

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FIS-

CALIZAÇÃO

...

1 – Durante a vigência deste Contrato ...I do Edital 007/2024/

CODANORTE, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços 

004/2024/CODANORTE.”

DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente acordadas no Contrato nº 212/2025, 

permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modifi-

cadas por este Instrumento.
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DOS EFEITOS: Os efeitos do presente Termo retroagem à data de 

assinatura do Contrato nº 212/2025, ocorrida em 22 de dezembro 

de 2025.

DA PUBLICAÇÃO: A Secretaria de Modernização e Gestão de 

Pessoal providenciará a publicação do presente Termo dentro do 

prazo legal, no jornal incumbido das publicações oficiais do Mu-

nicípio.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 06/03/2026

ANGRA DOS REIS/RJ, 06 DE MARÇO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SMGP

TORNAR SEM EFEITO

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº049/2026.

PROCESSO Nº SEI-2025-24000435 – Torna-se sem efeito a pu-

blicação da ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

049/2026, realizada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, nº 2316 de 06 de março de 2026, página 39.

ANGRA DOS REIS, 09 DE MARÇO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE

DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.008/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento 

de Materiais Destinados a execução e manutenção de Sinalização 

Viária Vertical, em todo Município, para atender a demanda da 

Secretaria Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da 

Secretaria de Segurança Pública – SSP.SEOPM, para atender aos 

órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis que se interes-

sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026 e/ou no 

Termo de Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE HOMOLOGAR o procedi-

mento licitatório e ADJUDICAR os itens conforme abaixo:

EMPRESA: W DAS N FARIA LTDA, CNPJ: 35.097.685/0001-10;

Vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 

32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 

66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 

83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90 e 91, perfazendo o valor total de R$ 

148.420,74 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte 

reais e setenta e quatro centavos);

EMPRESA: CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO VIÁRIA CO-

MERCIAL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.525.549/0001-74;

Vencedora dos itens 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 

20, 21, 22 e 23, perfazendo o valor total de R$ 745.000,00 (sete-

centos e quarenta e cinco mil reais);

VALOR TOTAL HOMOLOGADO (PE 90.008/2026): R$ 

893.420,74 (oitocentos e noventa e três mil e quatrocentos e vinte 

reais e setenta e quatro centavos).

ANGRA DOS REIS, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.004/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item

FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de me-

dicamentos, a fim de atender aos pacientes da Farmácia Especiali-

zada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura 

de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

O Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições le-

gais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLO-
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GAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: VERTICE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 

60.146.737/0001-49

Vencedora do item 6, perfazendo o valor total de R$ 84.762,00 

(oitenta e quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais);

EMPRESA: PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-

RA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 

LTDA, CNPJ: 45.107.793/0001-80

Vencedora dos itens 31 e 32, perfazendo o valor total de R$ 

41.589,00 (quarenta e um mil e quinhentos e oitenta e nove reais);

EMPRESA: MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ: 36.958.637/0001-32

Vencedora dos itens 8, 9 e 21, perfazendo o valor total de R$ 

31.752,00 (trinta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais);

EMPRESA: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ: 

17.700.763/0001-48

Vencedora do item 5, perfazendo o valor total de R$ 6.552,00 (seis 

mil e quinhentos e cinquenta e dois reais);

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 

12.889.035/0002-93 

Vencedora dos itens 14 e 37, perfazendo o valor total de R$ 

25.413,30 (vinte e cinco mil e quatrocentos e treze reais e trinta 

centavos);

EMPRESA: ILG COMERCIAL LTDA, CNPJ: 20.657.155/0001-02

Vencedora dos itens 3, 4, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 

25, 29, 36, 40, 42, 43, 44, 45 e 46, perfazendo o valor total de 

R$  4.228.527,08 (quatro milhões, duzentos e vinte e oito e mil e 

quinhentos e vinte e sete reais e oito centavos);

EMPRESA: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTA-

DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, CNPJ: 47.454.600/0001-93

Vencedora do item 2, perfazendo o valor total de R$ 7.257,60 (sete 

mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos);

EMPRESA: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ: 28.093.678/0001-85

Vencedora do item 28, perfazendo o valor total de R$ 8.517,60 

(oito mil e quinhentos e dezessete reais e sessenta centavos);

EMPRESA: ESPECIFARMA COM. DE MEDICAMENTOS E 

PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 00.085.822/0001-12

Vencedora dos itens 13 e 41, perfazendo o valor total de R$ 

57.990,60 (cinquenta e sete mil e novecentos e noventa reais e 

sessenta centavos);

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26

Vencedora do item 10, perfazendo o valor total de R$ 4.190,40 

(quatro mil e cento e noventa reais e quarenta centavos);

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0022-86

Vencedora dos itens 19, 33, 34 e 39, perfazendo o valor total de 

R$ 96.739,20 (noventa e seis mil e setecentos e trinta e nove reais 

e vinte centavos);

EMPRESA: ABC FARMACÊUTICO LTDA, CNPJ: 

52.967.925/0001-00

Vencedora dos itens 1, 26, 30, 38 e 47, perfazendo o valor total 

de R$ 247.252,32 (duzentos e quarenta e sete mil e duzentos e 

cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos);

EMPRESA: GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 42.092.374/0001-24

Vencedora do item 27, perfazendo o valor total de R$ 7.002,00 

(sete mil e dois reais);

EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

LTDA, CNPJ: 76.386.283/0001-13

Vencedora dos itens 7 e 35, perfazendo o valor total de R$ 

33.710,40 (trinta e três mil e setecentos e dez reais e quarenta cen-

tavos);

VALOR TOTAL DO PREGÃO 90.004/2026: R$ 4.881.255,50 

(quatro milhões, oitocentos e oitenta e um mil e duzentos e cin-

quenta e cinco reais e cinquenta centavos).

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 90.006/2026.

Errata do Extrato do Termo de Adjudicação e Homologação do 

Pregão Eletrônico 90.006/2026, publicado no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis nº 2315, em 05 de março de 2026, 
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páginas 29/30.

ONDE SE LÊ:

O Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições le-

gais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLO-

GAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

LEIA-SE:

O Sr. PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AM-

BIENTE DE ANGRA DOS REIS, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLO-

GAR o procedimento licitatório, conforme abaixo:

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2026.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE

DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE DISPENSA Nº 004/2026/SEINF

Processo nº SEI-2025-29000453, a Secretária Extraordinária de 

Infraestrutura - Interina, no uso de suas atribuições, resolve contra-

tar por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso 

II, da Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Aquisição de cabo flexível para aplicação nas eleva-

tórias de água do Bracuhy – Angra dos Reis/RJ.

2º – FAVORECIDO:   LCA ELETRICA E ILUMINACAO 

(ELETRORIO), CNPJ: 50.885.068/0001-73.

3º – VALOR: R$ 65.190,00 (sessenta e cinco mil e cento e noventa 

reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetu-

ado à Contratada, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 

Fiscal, mediante atesto dos serviços pela fiscalização e o encami-

nhamento da documentação necessária, observada todas as dispo-

sições pactuadas, através de crédito na conta bancária da empresa 

contratada.

5º – PRAZO: O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme resumo 

das propostas, DOC-SEI-00885382.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Dotação 

Orçamentária nº 20.2030.17.512.0210.1783.449052.15000000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2025-29000453, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em 

favor da empresa LCA ELETRICA E ILUMINACAO (ELETRO-

RIO), CNPJ: 50.885.068/0001-73, com fulcro no inciso II, do 

Art. 75 do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 09 DE MARÇO DE 2026.

LUCIENE JORDÃO RABHA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA - INTERINA

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0015/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0015/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: MAQUIRA INDUSTRIA DE 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. 

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 
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aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária MAQUIRA INDUSTRIA 

DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A., localizada na AV 

MELVIM JONES 773 - PQ IND BANDEIRANTES MARIN-

GA- PR  -CEP.: 87.070-030, Telefone: (44) 4009-5805, inscrito 

no CNPJ nº 05.823.205/0001-90, e e-mail: anderson.bergamin@

maquira.com.br, neste ato representado pelo Sr. Anderson Ber-

gamin, portador do Documento de Identidade nº 26.XXXXX-2 

SSP/SP e CPF: 2XXXXXX-99, resolvem celebrar o presente TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro 

de Preços Nº 0015/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.027/2024, Processo 

Administrativo nº SEI-2025-15007635, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0016/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0016/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DENTAL BONSUCESSO PRO-

DUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por obje-

to o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de materiais 

e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de Saúde Bucal, 

realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros Odontológicos, 

destinados a atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do 

município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o 

disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS № 90.027/2024 e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária DENTAL BONSUCES-

SO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, localizada na 

ESTRADA DO GALEÃO, 146, JARDIM GUANABARA, RIO 

DE JANEIRO - RJ - CEP.: 21.931-383, Telefone: (21) 24625560, 

inscrito no CNPJ nº 02.482.141/0001-13, e e-mail: licita@den-

talbonsucesso.com.br, neste ato representado pelo Sr. Luiz Arman-

do Pereira da Silva, portador do Documento de Identidade nº 

1XXXXXX-8 e CPF: 0XXXXXX-32, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Re-

gistro de Preços Nº 0016/2025, decorrente do PREGÃO ELE-
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TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.027/2024, 

Processo Administrativo nº SEI-2025-15007635, conforme as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Ficam os itens renovados, exceto os itens 141 e 142, até o limite do 

quantitativo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 

13.361, de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0022/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0022/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ODONTOMED T/A LTDA

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por obje-

to o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de materiais 

e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de Saúde Bucal, 

realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros Odontológicos, 

destinados a atender aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do 

município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o 

disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS № 90.027/2024 e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária ODONTOMED T/A LTDA, 

localizada na Av. Raja Gabaglia, 4859, SL 125, Santa Lúcia - Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30360663 , Telefone: (31) 2112-1933, ins-

crito no CNPJ nº 27.205.945/0001-04, e e-mail: odontomedlici-

tacao@gmail.com, neste ato representado pela Sra. Tayná Rodri-

gues Monteiro de Barros, portador do Documento de Identidade 

nº MG 1XXXXXX5 SSP MG e CPF: 0XXXXXXX-10, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 0022/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.027/2024, Processo Administrativo nº SEI-2025-15007635, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 
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ITENS RENOVADOS

Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0017/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0017/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: HEPRO COMÉRCIO LTDA 

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária HEPRO COMÉRCIO 

LTDA, localizada na RUA BARBOSA RODRIGUES Nº 167, 

LOJA A -RIO DE JANEIRO - RJ- CEP.: 21.370-160, Telefone: 

(21) 99505 7157, inscrito no CNPJ nº 18.702.815/0001-88, e 

e-mail: heprocom@gmail.com, neste ato representado pela Sra. 

Paula Rocha de Souza, portadora do Documento de Identida-

de nº 2XXXXX-4 DIC RJ e CPF: 1XXXXXX-54, resolvem ce-

lebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 0017/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.027/2024, Processo Administrativo nº SEI-2025-15007635, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0023/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0023/2025
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: AUDIO POWER COMERCIO E 

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária AUDIO POWER CO-

MERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 

LTDA, localizada na JOSE WILKER ATOR, 600, SALA 132, 

JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 22.775-024, 

Telefone: 21 3400-7939/21 99984-7701, inscrito no CNPJ nº 

12.516.438/0001-06, e e-mail: licitacao@powersurgery.com.br, 

neste ato representado pelo Sr. Daniel de Mello Vandelli, portador 

do Documento de Identidade nº 0XXXXXX0 – DETRAN RJ e 

CPF: 0XXXXXX-70, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 0023/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.027/2024, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2025-15007635, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica o item renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 020/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 020/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: HIGIVITAL COMÉRCIO DE 

PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186, 
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Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como órgão gestor 

a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário 

de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com competên-

cia delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e a sociedade 

empresária HIGIVITAL COMÉRCIO DE PRODUTOS COSMÉ-

TICOS LTDA, localizada na Rua Portugal, nº 53, Lote 33, Quadra 36 

- Jardim Leal - Duque de Caxias / RJ CEP 25.035-635, Telefone: (21) 

2751-5860, inscrito no CNPJ nº 53.405.255/0001-09, e e-mail: higi-

vitalcosmeticos@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Carlos Fa-

bricio da Silva, portador do Documento de Identidade nº 1XXXXXX3 

IFP/RJ e CPF: 0XXXXX-99, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 020/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.027/2024, Processo Administrativo nº 

SEI-2025-15007635, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0025/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0025/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: TD & V COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representa-

da pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária TD & V COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, 

localizada na GARIBALDE, Nº 366, TÉRREO, SULBRASILEI-

RO, OSÓRIO - RS-CEP: 95520-000, Telefone: (51)-3601-0063 

e (51) 3601-0062, inscrito no CNPJ nº 10.696.932/0001-74 , e 

e-mail: atendimento@litoralsaude.com.br, neste ato representado 

pelo Sr. Mario Antonio Rocha Sessim, portador do Documento 

de Identidade nº 8XXXXXX6 SJS/II RS e CPF: 0XXXXXX-84, 

resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 0025/2025, de-

corrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.027/2024, Processo Administrativo nº SEI-2025-

15007635, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
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Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0024/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0024/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: EMIGE MATERIAIS ODONTO-

LÓGICOS LTDA 

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde - SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representa-

da pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária EMIGE MATERIAIS ODON-

TOLÓGICOS LTDA, localizada na RUA ERE, № 34, PRADO, MI-

NAS GERAIS - RJ -CEP.: 60411-052, Telefone: (31) -2522-8179 

e (31) 2522-8202, inscrito no CNPJ nº 71.505.564/0001-24, e 

e-mail: licita@emigeodonto.com.br, neste ato representado pela Sra. 

Tarciane Vilaca Figueiredo, portador do Documento de Identida-

de nº MG 6XXXXXX2 SSP MG e CPF: 8XXXXXX-34, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 0024/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.027/2024, Processo Administrativo nº SEI-2025-15007635, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 25/03/2026 e término 

em 24/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados, exceto os itens 18 e 20, até o limite do 

quantitativo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 

13.361, de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
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Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 0014/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2025-15007635

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.027/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0014/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: NOVA DENTAL COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços tem por 

objeto o Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de 

materiais e insumos odontológicos a fim de atender os serviços de 

Saúde Bucal, realizados pelas Unidades de Saúde Básica e Centros 

Odontológicos, destinados a atender aos usuários do Sistema Úni-

co de Saúde – SUS do município de Angra dos Reis, para atender 

aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ 

que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS № 90.027/2024 

e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representa-

da pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária NOVA DENTAL COMER-

CIO E SERVIÇOS LTDA, localizada na str. Governador Chagas 

Freitas, 5382 - Escritório, Colônia Santo Antônio, Barra Mansa/RJ, 

Telefone: (24) 3328-5906, inscrito no CNPJ nº 22.810.157/0001-

15 e e-mail: licitacao@novadentalbm.com.br , neste ato representa-

do pela Sra. Taina de Oliveira da Silva, portadora do Documento 

de Identidade nº 2XXXXXXX-9 e CPF: 1XXXXXXX-40, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 0014/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.027/2024, Processo Administrativo nº SEI-2025-15007635, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 12/03/2026 e término 

em 11/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-

empresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 
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de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE 

registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário ABC FARMACÊUTICO LTDA, inscrito no CNPJ nº 52.967.925/0001-00, Tel.: 

(27) 3340-7972 OU (27) 3075-2397 e e-mail: licitacao@abcfarmaceutico.com.br, localizado na R. ÂNGELO BORGO, Nº 742 CEP: 

29.109-185, BAIRRO: BRISAMAR, MUNICÍPIO: VILA VELHA, ESTADO: ESPIRITO SANTO - ES, neste ato representado pelo 

Sr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAÚJO, portador da Carteira de Identidade nº 0XXXXXX1-2, expedido pelo IFP/RJ e CPF nº 

8XXXXXX-15, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

01 3.375 40.500 COMP ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MG SUN PHARMACEUTICAL R$ 0,64 R$ 25.920,00

26 83400 1.000.800 COMP GLICLAZIDA 30MG MR
RANBAXY / SUN 

PHARMACEUTICAL
R$ 0,0879 R$ 87.970,32

30 1275 15.300 COMP LAMOTRIGINA 25 MG
RANBAXY / SUN 

PHARMACEUTICAL
R$ 0,10 R$ 1.530,00

38 60.000 720.000 COMP PREGABALINA 75 MG
RANBAXY / SUN 

PHARMACEUTICAL
R$ 0,16 R$ 115.200,00

47 4200 50.400 COMP VENLAFAXINA 75 MG
RANBAXY / SUN 

PHARMACEUTICAL
R$ 0,33 R$ 16.632,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 247.252,32  (duzentos e quarenta e sete mil e duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as me-

didas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admi-

nistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-
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alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
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ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;
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h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-

empresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado 

por meio do processo administrativo nº SEI-2025-15006624, RE-

SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos LTDA, inscrito no 

CNPJ nº 44.734.671/0022-86, Tel.: (19) 3863-9599 e e-mail: 

daiana.rossi@cristalia.com.br, localizado na Rod. Monsenhor Clo-

doaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 147 – Lot. Nações Unidas, 

Itapira /SP - CEP 13.974-908, neste ato representado pelo Sr. 

Adriano Gomes dos Santos, portador da Carteira de Identidade 

nº 3XXXXX9-8 (SSP/SP) e CPF nº 2XXXXXXX-13, conforme 

quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacien-

tes da Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interes-

sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-
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CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES

MARCA/
MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

19 90 1.080 FRS
DEXTRANO 0,1%+ HIPROMELOSE 0,3% - COLÍRIO 15ML – 
Solução ofálmica estéril

CRISTÁLIA R$ 11,85 R$ 12.798,00

33 450 5.400 COMP MORFINA 30MG CRISTÁLIA R$ 1,47 R$ 7.938,00

34 840 10.080 COMP MORFINA 10MG CRISTÁLIA R$ 0,54 R$ 5.443,20

39 840 10.080 FRS RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRS 30ML CRISTÁLIA R$ 7,00 R$ 70.560,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 96.739,20 (noventa e seis mil e setecentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal
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a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-
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TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições 

do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será 

entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência Anexo I, para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 
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por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais sanções 

previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-

cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento re-

gulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 
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órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registra-

dos deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento 

e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
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Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 

em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário DIMEVA DISTRIBUIDO-

RA E IMPORTADORA LTDA, inscrito no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, Tel.: (46) 3224-3767 e e-mail: licitacao6@dimeva.com.br, 

localizado na R. JOSE FRARON, 155 - FRARON PATO BRANCO/PR, CEP: 85.503-320, neste ato representado pelo Sr. Luiz Augusto 

Varnier, portador da Carteira de Identidade nº 3.XXXXX-7 SESP/PR e CPF nº 3XXXXXXX-04, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

07 2.550 30.600 COMP BETAISTINA 24 MG PRATI DONADUZZI R$ 0,26 R$ 7.956,00

35 2.940 35.280 COMP OXIBUTININA 5 MG APSEN R$ 0,73 R$ 25.754,40

VALOR TOTAL DA ARP R$ 33.710,40 (trinta e três mil e setecentos e dez reais e quarenta centavos).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, des-

de que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata de-

verá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 

renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço van-

tajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanha-

da da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-
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cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:
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a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação 

obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de nego-

ciação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo adminis-

trativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário DROGAFONTE LTDA, inscrito no 

CNPJ nº 08.778.201/0001-26, Tel.: (81)2102-1819  e e-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br, localizado na Rodovia Br-101, Norte 

S/Nº - KM 56.6 - Jardim Paulista, Paulista - PE - CEP: 53409-260, neste ato representado pelo Sr. ADRYANO LUCCAS MEDEIROS 

DE ASSIS, portador da Carteira de Identidade nº 7.XXXXXX5 SDS/PE e do CPF/MF nº 0XXXXXXXX-35, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

10 90 1.080 FRS BRIMONIDINA 0,2% - COLÍRIO FRS 5 ML GEOLAB-GO (GO) R$ 3,88 R$ 4.190,40

VALOR TOTAL DA ARP R$ 4.190,40 (quatro mil e cento e noventa reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.
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Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento
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a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-
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riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;
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Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de 

janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-
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ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚ-

DE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Es-

tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, em 

face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio 

do processo administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOL-

VE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ nº 

00.085.822/0001-12, Tel.: (21) - 2417-9700 / (21) - 2417-

9748 e e-mail: lic@especifarma.com.br, localizado na ESTRA-

DA DA PEDRA N°. 5100, GUARATIBA/RJ - CEP: 23030-

380, neste ato representado pelo Sr. Josué Pinto de Freitas, 

portador da Carteira de Identidade nº 1XXXXXXX0 MM/RJ  e 

CPF nº 0XXXXXXXX-68, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacien-

tes da Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interes-

sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no 

Termo de Referência.
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ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

13 5.910 70.920 COMP CIPROFIBRATO 100 MG BIOLAB R$ 0,28 R$ 19.857,60

41 16.725 200.700 COMP ROSUVASTATINA 20 MG UNICHEM R$ 0,19 R$ 38.133,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 57.990.60 (cinquenta e sete mil e novecentos e noventa reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 
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pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-
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gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên-

cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento re-

gulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 
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imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registra-

dos deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento 

e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
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Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 

em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário F&F DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.093.678/0001‐85, Tel.: (46) 2604‐0154 e e-mail: licitacao1@ffmed.com.br, lo-

calizado na RUA PEDRO SOARES, Nº 299, Bairro: VILA ISABEL, Cidade: PATO BRANCO, Estado: PR, CEP: 85.504-317, neste ato 

representado pelo Sr. FÁBIO EMANOEL REBONATTO, portador da Carteira de Identidade nº 9XXXXX-X07, expedido pelo SESP/PR 

e CPF nº 0XXXXXXX‐90, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

28 4200 50.400 COMP GLIMEPIRIDA 4 MG CIMED R$ 0,1690 R$ 8.517,60

VALOR TOTAL DA ARP R$ 8.517,60 (oito mil e quinhentos e dezessete reais e sessenta centavos).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, des-

de que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
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sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as me-

didas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admi-

nistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-

mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-
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sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições 

do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;
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d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem apli-

cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, 

devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do ser-

viço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-

gistro de Preços para aquele item de material específico, ado-

tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 
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ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à em-

presa beneficiária por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação 

aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de 

preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alte-

rações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do 

processo administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário GALLI E LIOTTO 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.092.374/0001-24, Tel.: (54) 3712-5630 CELULAR: 

(54) 99685-4994 e e-mail: licita.dgl@gmail.com, localizado na RUA PERNAMBUCO, N°1647 – Bairro: LINHO, Cidade: ERECHIM, 

Estado: RS, CEP: 99704-480, neste ato representado pela Sra. CAMILA LIOTTO, portadora da carteira de identidade nº 8XXXXXX9 e 

CPF nº 0XXXXXXXX-82, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

27 5.835 70.020 COMP GLIMEPIRIDA 2 MG CIMED R$ 0,10 R$ 7.002,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 7.002,00 (sete mil e dois reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 
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correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanha-

da da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-
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alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
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ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;
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h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos 

termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Fede-

ral nº 8.078/90 e suas alterações, em face do resultado do PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.004/2026, realizado por meio do processo administrativo nº 

SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 

fornecedor beneficiário GREEN MED DISTRIBUIDORA E IM-

PORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, inscrito no CNPJ nº 47.454.600/0001-93, Tel.: 

(21) 3993-7969 - (21) 3993-7968  e e-mail: licitacao@greenme-

dcomercial.com.br, localizado na R. MARANHÃO 1334, LOTE 

6 –  NOVA IGUAÇU, Cidade: RIO DE JANEIRO, Estado: RJ, 

CEP: 26282-180, neste ato representado pelo Sr. ALESSANDRO 

DE AVELAR SCALISE, portador da Carteira de Identidade nº 

1XXXXXX7 e CPF nº 0XXXXXXX-16, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacien-

tes da Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interes-
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sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo 

de Referência.

ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

02 1680 20.160 COMP ARIPIPRAZOL 10MG ZYDUS NIKK RMS R$ 0,36 R$  7.257,60

VALOR TOTAL DA ARP R$ 7.257,60 (sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consul-
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ta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do-

cumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-
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TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-
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sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
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culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registra-
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dos deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que 

reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 

em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário ILG Comercial LTDA, ins-

crito no CNPJ nº 20.657.155/0001-02, Tel.: (46) 3225-1002 e e-mail: ilgcomercialpb@gmail.com, localizado na Rua Itacolomi, 377 – La 

Salle, Cidade: Pato Branco, Estado: Paraná, CEP: 85.505-050, neste ato representado pelo Sr. Adolfo Frederico Grams, portador da Carteira 

de Identidade nº 3.XXXXXXXX-1 SESP/PR e CPF nº 0XXXXXX-07, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

03 900 10.800 COMP ARIPIPRAZOL 15MG EM.S R$ 0,46 R$ 4.968,00
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04 900 10.800 FRS
ARIPIPRAZOL 20MG/ML - suspensão gotas – frs 
com 30ml

EMS R$ 344,00 R$ 3.715.200,00

11 4.200 50.400 COMP CILOSTAZOL 100 MG EM.S R$ 0,36 R$ 18.144,00

12 4.200 50.400 COMP CILOSTAZOL 50 MG EM.S R$ 0,19 R$ 9.576,00

15 2.085 25.020 COMP CLOBAZAM 10 MG PHARLAB R$ 0,64 R$ 16.012,80

16 900 10.800 COMP CLOBAZAM 20MG PHARLAB R$ 1,14 R$ 12.312,00

17 1.005 12.060 COMP CLONIDINA 0,100 MG
MAWDSLEYS 

PHARMACEUTICALS 
DO BRASIL LTDA

R$ 0,2580 R$ 3.111,48

18 1680 20.160 COMP COLCHICINA 0,5 MG MULTILAB R$ 0,22 R$ 4.435,20

20 4.200 50.400 COMP DOXAZOSINA 2MG EM.S R$ 0,0679 R$ 3.422,16

22 300.000 CAPS
DULOXETINA 30MG - Cápsula de liberação 
retardada

EM.S R$ 0,6935 R$ 208.050,00

23 1725 20.700 COMP DUTASTERIDA 0,5 MG ACHE R$ 3,3429 R$ 69.198,03

24 2.535 30.420 COMP EZETIMIBA 10MG EMS R$ 0,3895 R$ 11.848,59

25 4.200 50.400 COMP FINASTERIDA 5 MG EM.S R$ 0,1890 R$ 9.525,60

29 2505 30.060 COMP INDAPAMIDA 1,5 MG EM.S R$ 0,13 R$ 3.907,80

36 2504 30.042 COMP PIOGLITAZONA 30 MG EM.S R$ 0,6840 R$ 20.548,7280

40 5.835 70.020 COMP ROSUVASTATINA 10 MG EM.S R$ 0,1148 R$ 8.038,2960

42 3435 41.220 COMP TANSULOSINA 0,4 MG EM.S R$ 0,5510 R$ 22.712,22

43 8400 100.800 COMP TRAZODONA 50 MG EM.S R$ 0,2140 R$ 21.571,20

44 4.200 50.400 COMP TRIMETAZIDINA MR 35 MG EMS R$ 0,3790 R$ 19.101,60

45 5.835 70.020 COMP VALSARTANA 160 MG EM.S R$ 0,3990 R$ 27.937,98

46 5.835 70.020 COMP VALSARTANA 80 MG EM.S R$ 0,27 R$ 18.905,40

VALOR TOTAL DA ARP R$ 4.228.527,08 (Quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil e quinhentos e vinte e sete reais e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as me-

didas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admi-

nistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-
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alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-
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ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;
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h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-

empresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realiza-

do por meio do processo administrativo nº SEI-2025-15006624, 

RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor benefici-

ário INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ nº 

12.889.035/0002-93, Tel.: (54) 2106 7930 e e-mail: roselaine.s@

inovamedhospitalar.com, localizado na R. PARTICULAR 110 

GALPAO 01 - IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL POUSO 

ALEGRE – MG, CEP: 37556-348, neste ato representado pe-

loa Sra. Ana Paula Soares, portadora da Carteira de Identidade nº 

1XXXXXXXX SJS/RS  e CPF nº 03XXXXXXXX-13, conforme 

quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacien-

tes da Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos 

e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interes-

sarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-
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CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
 TOTAL (R$)

14 2.498 29.970 COMP CITALOPRAM 20 MG Prati Donaduzzi R$ 0,13 R$ 3.896,10

37 4170 50.040 COMP PIRIDOSTIGMINA, BROMETO DE 60 MG Cellera Farmaceutica R$ 0,43 R$ 21.517,20

VALOR TOTAL DA ARP R$ 25.413,30 (Vinte e cinco mil e quatrocentos e treze reais e trinta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consul-
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ta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à do-

cumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-
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TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições 

do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 
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tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-
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cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 
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processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo adminis-

trativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário MEDFUTURA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.700.763/0001-48, Tel.: (21) 3311-5186 - Ramal 4 

Celular: (21) 97625-0172 e e-mail: licitacao@medicamentosfutura.com.br, localizado na Rua Jovita Feitosa s/n, quadra 1 Lote 82 A - Vila 

Santa Cruz - Duque de Caxias /RJ - CEP 25.243-570, neste ato representado pela Sra. Monique Rodrigues Fontoura Monteiro, portadora 

da Carteira de Identidade nº 2XXXXX2 DETRAN - RJ e CPF nº 1XXXXXXX-60, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

05 4.200 50.400 COMP BACLOFENO 10 MG BACLOFEN R$ 0,13 R$ 6.552,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 6.552,00 (Seis mil e quinhentos e cinquenta e dois reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, des-

de que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanha-

da da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-
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ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 
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de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais sanções 

previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem apli-

cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e documentos comprobatórios apresentados, e se a comuni-

cação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação 

do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-

gistro de Preços para aquele item de material específico, ado-

tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 
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ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as pro-

postas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pre-

gão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 

em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário MEDKA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ nº 36.958.637/0001-32, Tel.: (21) 3950-2122 / (21) 99609-2077 e e-mail: licitacoes@me-

dkahospitalar.com.br, localizado na ROD. PRESIDENTE DUTRA nº 2.611, GALPÃO 02 ARMZ 08, Parque Columbia, Rio de Janeiro 

- RJ - CEP: 21535-501, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO DE FIGUEIREDO ADDISON, portador da Carteira de Identidade 

nº 0XXXXXX9 / CNH - DETRAN - RJ e CPF nº 1XXXXXXXXX-11, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

08 8400 100.800 COMP BISOPROLOL 2,5 MG BRAINFARMA R$ 0,15 R$ 15,120,00

09 4200 50.400 COMP BISOPROLOL 5 MG BRAINFARMA R$ 0,18 R$ 9.072,00

21 4.200 50.400 COMP DOXAZOSINA 4MG UNIAO QUIMICA R$ 0,15 R$ 7.560,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 31.752,00 (Trinta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con-

tratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.
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i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos 

à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em conta-corrente no banco e agência indicados pela 

CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.
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Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;
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g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à em-

presa beneficiária por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação 

aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de 

preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-

empresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 

e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado 

por meio do processo administrativo nº SEI-2025-15006624, RE-

SOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRO-

DUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA, inscrito 

no CNPJ nº 45.107.793/0001-80, Tel.: (67) 99934-0105 ou (11) 

97072-0071 e e-mail: licitacao@phoenixdist.com.br, localizado 

na Rua Coronel Gomes Machado, 99, Sala:401 CEP 24.020-065 

Centro, NITERÓI-RJ, neste ato representado pelo Sr. Alexandre 

Xavier Felipe, portador da Carteira de Identidade nº 2XXXXX1 

SSP/SP e CPF nº 28XXXXXX-75, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacien-

tes da Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal 
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de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Re-

ferência.

ITEM
QTD.

MENSAL
QTD.

ANUAL
UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

31 1275 15.300 COMP LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG PROLOPA 250 MG R$ 1,41 R$ 21.573,00

32 2.085 25.020 COMP LEVODOPA 100 MG + BENZERAZIDA 25MG PROLOPA 125 MG R$ 0,80 R$ 20.016,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 41.589,00 (quarenta e um mil e quinhentos e oitenta e nove reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.
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b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de con-

sulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-

mentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-

ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-
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pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-

mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições 

do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 
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tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);

c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registra-
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dos deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que 

reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, 

em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-15006624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário VERTICE MEDICAMEN-

TOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 60.146.737/0001-49, Tel.: (46) -2601-1396 e e-mail: licitacao01.vertice@gmail.com, localizado na Rua 

Tenente Camargo nº 1312, Francisco Beltrao - PR – CEP.: 85.601-610, neste ato representado pela Sra. THAIS CAROLINE CANDEIA 

BASEGGIO, portadora da Carteira de Identidade nº 10.XXXXX-9 SESP/PR e CPF nº 092XXXXXX-80, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, a fim de atender aos pacientes da 

Farmácia Especializada Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. MENSAL QTD. ANUAL UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

06 2.550 30.600 COMP BAMIFILINA 600 MG CHIESI R$ 2,77 R$ 84.762,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 84.762,00 (oitenta e quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, des-

de que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua 

publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá 

indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo reno-

vado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de 

Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empre-

sas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA NOTA FISCAL E DO PAGA-

MENTO

Parágrafo Primeiro - Da Nota Fiscal

a) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, 

deverá ser protocolada diretamente na Central Farmacêutica.

b) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanha-

da da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.

c) Emitir nota fiscal de faturamento em até 05 (cinco) dias úteis 

após recebimento.

d) A certificação da nota fiscal deverá ser condicionada a assinatu-

ra dos agentes responsáveis pelo recebimento dos materiais, bem 

como o desmembramento do valor nas respectivas fontes de recur-

sos, de acordo com devidas fontes de recursos.

Parágrafo Segundo - Da Liquidação

a) Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado 

prazo para liquidação e pagamento, a Nota Fiscal/Fatura, que seja 

protocolada de forma divergente ao determinado nos itens de a e 

b do item 13.1.

b) Recebida a Nota Fiscal/Fatura, após o atesto pelo fiscal quanto 

ao cumprimento das obrigações e regularidades fiscais, e, também, 

da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação.

c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a 

Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:

i) a data da emissão;

ii) os dados do contrato e do contratante;

iii) o valor a pagar;

iv) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

v) descrição do item

vi) valor unitário, valor total

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-

tada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reini-
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ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante.

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

e.1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital;

e.2) identificar possível razão que impeça a participação em licita-

ção, no âmbito da contratante, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

f ) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-

procedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsá-

veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão re-

alizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Parágrafo Terceiro - Do pagamento

a) O Pagamento à CONTRATADA será realizado de forma única, 

conforme o quantitativo devidamente faturado.

b) O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o 

valor dos itens efetivamente recebidos, condicionados à apresen-

tação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser devidamente 

atestadas.

c) O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura no setor financei-

ro, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em 

instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE.

d) No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade 

que não possua agência da instituição financeira contratada pelo 

CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa ex-

pressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATAN-

TE, abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, 

o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus finan-

ceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pela CONTRATADA.

e) O prazo de pagamento da nota fiscal se dará conforme decreto 

nº 11.673 de 26 de junho de 2020, publicado no Boletim Oficial 

do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020.

f ) No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à 

CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária. O pagamento 

será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta-

-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE.

g) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-

vista na legislação aplicável.

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-

lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a re-

tenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.

j) O pagamento da nota fiscal será realizado no valor correspon-

dente a nota fiscal, com as devidas deduções legais, que será credi-

tado na instituição financeira indicada pela Contratada.

l) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irre-

gularidades fiscais.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiá-

rio que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/

ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 

por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e 

com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de 

Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES E PENALIDADES ADMI-

NISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas na Lei as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-

de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE poderá decidir pela 

RESCISÃO CONTRATUAL, nos casos de descumprimento con-

tratual pela CONTRATADA:

Casos de descumprimento contratual:

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar);
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c) executar o contrato/fornecimento com irregularidades, passíveis 

de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;

d) executar o contrato/fornecimento com atraso injustificado, até 

o limite de 20 (vinte) dias, após os quais será considerado como 

inexecução contratual;

e) inexecução parcial do contrato;

f ) inexecução total do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-

tratual.

Parágrafo Quarto - DAS PENALIDADES

a) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, 

a partir da terceira será aplicada multa de 5% sobre o valor estima-

do da contratação;

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação;

c) Multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspon-

dente ao montante da contratação;

e) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atuali-

zado do contrato;

f ) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do di-

reito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo pra-

zo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

g) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso;

h) Suspensão de pagamentos em aberto pela Administração en-

quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual;

Parágrafo Quinto - Fica o CONTRATADO sujeito as demais 

sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. (Conforme Termo de 

Referência)

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revis-

tos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-

pe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que acarrete modificação signifi-

cativa e suficiente a alterar o custo do fornecimento dos bens 

e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão 

gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos be-

neficiários do registro de preços, observado o procedimento 

regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro 

de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem apli-

cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e documentos comprobatórios apresentados, e se a comuni-

cação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação 

do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-

gistro de Preços para aquele item de material específico, ado-

tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.
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Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à em-

presa beneficiária por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação 

aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de 

preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.004/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026, realizado por meio 

do processo administrativo nº SEI-2025-16001624, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário W Das N Faria 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, Tel.: (24) 99850-5997 e e-mail: admwlsolucoes@gmail.com, localizado na Rua José 

Cândido de Oliveira 318 - Angra/RJ - CEP: 23.904-610, neste ato representado pelo Sr. William das Neves Faria, portador da Carteira de 

Identidade nº 2XXXXXXX-0 e CPF nº 16XXXXXXX-63, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Materiais Destinados 

a execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em todo Município, para atender a demanda da Secretaria Executiva de Ordem 

Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Segurança Pública – SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.008/2026 e/ou no Termo de Referência.

LOTE I

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

01 20 Unid.

Barreira Pantográfica material inoxidável com revestimento 100% 
plástico, hastes com material refletivo, resistente a impacto, possibili-
dade de preenchimento da base com água ou areia- dimensões: largura 
230 cm, altura 110 cm, peso conjunto 7Kg.

VONDER R$ 407,00 R$ 8.140,00

02 1000 Unid.

Cone para sinalização em PVC flexível, com faixas refletivas; Altura: 
75 cm; Lado da base: 40 cm; Cor do cone: Laranja; Cor da faixa re-
fletiva DUAS FAIXAS: Branca; Peso aproximado: 3,4 kg. DEVERÁ 
SER PRODUZIDO EM UM ÚNICO MATERIAL, NÃO SERÁ 
ACEITO COM BASE SEPARADA.

PLASTCOR R$ 48,75 R$ 48.750,00

03 50 Unid.

Canalizador Cilíndrico na cor Branca e Laranja com 3 Faixa Refletiva 
63 mm largura Branca e Lisa Dimensões: 1110 mm X 70 cm. 
Altura da base 210 mm largura da base 560 x 560 mm diâmetro do 
topo 4000 x 400 mm

SINAL R$ 159,00 R$ 7.950,00

04 50 Unid.

Balizador Tubular Canalizador de Fluxo 1,25 M em Polietileno se-
miflexível, Faixa Refletiva Branca e Lisa com base borracha reciclada 
Cores: Laranja com Faixa Refletiva Branca
Dimensões: Altura: 1250 mm. Diâmetro Topo: 110 mm. Largura 
Base: 400 mm. Peso Total: 6 Kg.

SINAL R$ 235,00 R$ 11.750,00

05 200 Mt

Corrente Plástica Zebrada 63 mm X 34 mm X 9 mm Confeccionada 
em polietileno de alta densidade, isenta de material reciclado, e pig-
mentada com máster bech UV, resiste ao sol e chuva. Cor: Laranja / 
branca | Elo Grande

OART R$ 8,49 R$ 1.698,00

06 600 RL

Fita Zebrada Branco e Laranja, 70 mm x 200 m Fita Zebrada de 
Sinalização Branco e Laranja, 70 mm x 200 m Produto de primeira 
qualidade produzida em filme de polietileno de baixa densidade sem 
adesivo, com espessura de 3 micras colocada num tubete de papelão 
com largura de 70 mm. Espessura da fita: 3 micras

PLASTCOR R$ 8,49 R$ 5.094,00

LOTE III

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

24 100 Peça Sarrafo de madeira em maçaranduba bruta 5 cm x 2 cm x 2 m PIRAJU R$ 49,00 R$ 4.900,00

25 10 Unid. Disco de vídia para madeira serra circular 7.1/14" 24 dentes VONDER R$ 25,00 R$ 250,00

26 20 Unid. Disco de Vídia 110 mm com furo 20 mm para pedra concreto e seco VONDER R$ 13,60 R$ 272,00
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27 40 Unid. Broca SDS 12mmmm x 140 mm ROCAST R$ 19,35 R$ 774,00

28 40 Unid. Broca SDS 19mmmm x 140 mm ROCAST R$ 32,25 R$ 1.290,00

29 10 Unid. Disco de vídia para madeira serra circular 7.1/14" 24 dentes VONDER R$ 24,41 R$ 244,10

30 20 Kg Eletrodo para ferro 2,5 mm VONDER R$ 18,50 R$ 370,00

31 10 Galão. Tinta branca, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros
SHERWIN 
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1.500,00

32 08 Unid. Tinta amarela, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros
SHERWIN 
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1.200,00

33 08 Unid. Tinta verde, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros
SHERWIN 
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 1200,00

34 06 Unid. Tinta azul, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros
SHERWIN 
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 900,00

35 04 Unid. Tinta vermelha, esmalte sintético a base D'Água Galão de 3,6 litros
SHERWIN 
WILLIAMS

R$ 150,00 R$ 600,00

36 04 Unid. Batedor misturador em aço de tinta para furadeira NOVE54 R$ 15,60 R$ 62,40

37 10 Unid. Thinner removedor Galão de 5 litros ITAQUA R$ 59,00 R$ 590,00

38 100 Unid. Rolo de espuma de 15 cm com garfo NOVE54 R$ 6,89 R$ 689,00

39 04 Unid. Foice com cabo TRAMONTINA R$  36,00 R$ 144,00

40 03 Unid. Facão 40 mm com capa VONDER R$ 52,00 R$ 156,00

41 1200 Unid. Parafuso francês 1/4 x 8 cm, com porca e arruela VONDER R$ 0,60 R$ 720,00

42 50 Unid. Broca para martelo Makita, talhadeira 20 mm x 240 mm D- 8729. MAKITA R$ 35,00 R$ 1.750,00

43 200 Mt Fio paralelo flexível 4 mm COBRECOM R$ 11,09 R$ 2.218,00

44 10 Unid. Plug macho 10A PERLEX R$ 3,00 R$ 30,00

45 10 Unid. Plug fêmea 10A ILUMI R$ 3,30 R$ 33,00

46 20 Unid. Estilete grande NOVE54 R$ 8,80 R$ 176,00

47 100 Unid. Lâmina para estilete grande NOVE54 R$ 3,80 R$ 380,00

48 200 Mt Corda ¼” seda VONDER R$ 2,00 R$ 400,00

49 30 Mt Corda ¼” de algodão para prumo TRIFIX R$ 9,00 R$ 270,00

50 04 Unid.
Cavadeira de ferro maciço do tipo chata - diâmetro 1”, com 4” de 
boca

TRAMONTINA R$ 60,00 R$ 240,00

51 04 Unid. Cavadeira de abrir e fechar com cabo de madeira REDMAX R$ 40,00 R$ 160,00

52 10 Unid. Trena de aço 10 m emborrachada NOVE54 R$ 33,00 R$ 330,00

53 50 Unid. Lâmina de serra aço rápido – 300 x 25 mm ou 12” x 1” STARRET R$ 203,00 R$ 10.150,00

54 04 Unid. Arco de serra 12” NOVE54 R$ 20,00 R$ 80,00

55 03 Unid. Escada de abrir extensiva com 6 degraus, em alumínio BOTAFOGO R$ 420,00 R$ 1.260,00

56 40 Unid. Lâmina de serra BU-38 bi-metal para makita MAKITA R$ 50,00 R$ 2.000,00

57 40 Unid. Lâmina de serra BU-224 bi-metal para makita MAKITA R$ 49,00 R$ 1.960,00

58 05 Unid. Lima chata 10” com cabo VONDER R$ 55,00 R$ 275,00

59 05 Unid. Cadeado de latão 25 mm PADO R$ 16,00 R$ 80,00

60 04 Unid. Martelo com unha e cabo de madeira de 27 mm NOVE54 R$ 25,00 R$ 100,00

61 04 Unid. Marreta 2 kg, com cabo de madeira VONDER R$ 98,00 R$ 392,00

62 02 Unid. Torquês 8” em aço-carbono VONDER R$ 38,00 R$ 76,00

63 04 Unid. Chave de grife 14” NOVE54 R$ 52,00 R$ 208,00

64 02 Unid. Kit chave de boca / estria de 6 mm a 24 mm VONDER R$ 74,00 R$ 148,00
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65 02 Unid.
Kit soquete de ¼” com cabo, catraca, extensão de 5 mm a 13 mm, 
com fenda SL4, SL5 e SL6, filips PH1, PH2, PZ1 e PZ2 – Torx 
T10 e T15

VONDER R$ 250,00 R$ 500,00

66 1000 Unid. Parafusos galvanizado autoblocante cabeça sextavada ¼” x 3/4” VONDER R$ 0,40 R$ 400,00

67 02 Unid. Formão tipo goiva 24 mm com cabo de madeira VONDER R$ 48,00 R$ 96,00

68 04 Unid. Caixa de ferramentas em aço com 4 gavetas VONDER R$ 120,00 R$ 480,00

69 04 Unid. Mandril 1/2” adaptador sds para uso no Martelete Makita VONDER R$ 100,00 R$ 400,00

70 10 Unid. Rolos de veda rosca 18 mm x 25 M TEKBOND R$ 3,50 R$ 35,00

71 10 Unid. Rolos de fita isolante 50 mm COMFITA R$ 81,00 R$ 810,00

72 20 Unid. Braçadeiras inox 18 mm x 25 mm VONDER R$ 11,00 R$ 220,00

73 20 Unid. Braçadeiras inox 16 mm x 19 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

74 20 Unid. Braçadeiras inox 19 mm x 27 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

75 20 Unid. Braçadeiras inox 25 mm x 38 mm MATRIX R$ 11,00 R$ 220,00

76 10 Unid. Talhadeiras sds maxi 20 mm x 40 mm para uso no martelete Makita MAKITA R$ 68,75 R$ 687,50

77 10 Unid. Ponteiros sds maxi 18 mm x 40 mm para uso no martelete Makita MAKITA R$ 55,00 R$ 550,00

78 200 Unid. Brocas aço rápido 5/16” com ponta de titânio NOVE54 R$ 4,75 R$ 950,00

79 300 Unid. Vassouras piaçava comum RDM R$ 10,63 R$ 3.189,00

80 04 Unid. Chave Philipis 1/4” NOVE54 R$ 5,50 R$ 22,00

81 200 Unid. Parafuso ¼” x 50 mm com bucha em aço para concreto VONDER R$ 0,96 R$ 192,00

82 02 Unid.

Furadeira parafusadeira ½” reversível 760 w, 110 v, com maleta, im-
pacto por minuto 44800, velocidade de rotação 2800 rpm, Dimen-
são: comprimento 30,3 cm, por 7,2 cm,
altura 22,2 cm, peso 2 kg

MAKITA R$ 528,00 R$ 1.056,00

83 02 Unid.

Martelete perfurador SDS PLUS 800 w, 110 v, batida por minuto 
45500, força de impacto 2,4J, Amperagem 6,7, rotação 1100 rpm,
Dimensão: comprimento 37 cm, largura 8 cm, atura 21 cm e peso 
2,9 kg.

MAKITA R$ 911,00 R$ 1.822,00

84 04 Unid.

Auxiliar de partida
Fonte de energia instantânea para auxiliar veículos, Produto de alta 
tecnologia, portáteis e que funcionam na tomada 12 V do veículo, 
Indicado para quem não abre mão de ter no
porta-malas do carro um equipamento capaz de dar carga na bateria 
do veículo sem a necessidade de utilizar outro para a tarefa, energia 
portátil: fonte de alimentação 12V DC aciona e/ou recarrega 
equipamentos de CC de 12V
1.	 Porta USB:para recarregar equipamentos eletrônicos
2.	 4 Lâmpadas de led de emergência ultra brilhante para uma 
maior visibilidade em áreas escuras
3.	 Especificações Técnicas:
- Entrada: 110/220V – 60Hz
- Saída: 13,5V - 500A
I	 Saída porta USB: 5V - 500mA
II	 Fusível: 15A
III	Bateria: Ácido-chumbo Selada
IV	Tempo da carga: 48 horas

BLACK E DECKER R$ 797,50 R$ 3.190,00

85 04 Unid.

Compressor de ar 12 V automotivo ou 127 V~ a 220 V~ bivolt 
automático. Acompanha: 1 mangueira com bico para encher pneus, 
1 bico para encher bola, 2 bicos para infláveis, 1 fusível de vidro, 
1 cordão elétrico para tensão 12 V, 1 cordão elétrico para tensão 
127V~ a 220V~. Equipamento leve, prático, compacto e fácil 
de usar. Possui visor LCD com luz de fundo, controles digitais e 
iluminação auxiliar de LED. Indicado para encher pneus de carros, 
bicicletas, bolas, boias, entre outros objetos infláveis que necessitem 
de pressão máxima de 150 lbf/pol². Use em tomadas 12 V DC ou, 
utilizando o cordão elétrico correto, pode ser usado em tomadas cuja 
tensão seja 127 V~ ou 220 V~ AC.

VONDER R$ 360,61 R$ 1.442,44

86 04 Unid.

Cabo auxiliar de partida 12 e 24 volts tem sua qualidade diferenciada 
no mercado por ter 16 milímetros de espessura integrado com fios 
de cobre maciços, além do encape emborrachado de alta resistência, 
garras 600 amperes, Tamanho: 3,5 Metros, indicados para veículo 
leves, médios e pesados

VONDER R$ 244,95 R$ 979,80

LOTE IV
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ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

87 100 Unid. Óculos incolor com ventilação e elástico VONDER R$ 9,00 R$ 900,00

88 200 Unid. Luva descartável azul emborrachada, tamanho GG SONIC R$ 0,40 R$ 80,00

89 50 Unid. Luva látex multiúso - Tamanho GG NOVE54 R$ 3,99 R$ 199,50

90 1000 Unid. Luva malha pigmentada – lã tamanho GG VONDER R$ 4,00 R$ 4.000,00

91 1000 Unid. Máscara descartável com válvula pff-2 multiúso VONDER R$ 3,60 R$ 3.600,00

Valor Total da ARP R$ 148.420,74 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos e vinte reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de Emissão da Nota de Liquidação, sendo 

esta condicionada à apresentação do documento de cobrança na Secretaria Solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais pre-

vistas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.
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Parágrafo Segundo – A Administração reserva-se ao direito de não 

efetuar o pagamento, se o(s) produto(s)/ bem(ns) estiverem em de-

sacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo das perdas e danos e das multas 

cabíveis nos termos da lei civil, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes sanções administrativas:

I - Advertência; 

II - multa de mora, no percentual de 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil de atraso injustificado no adimplemento da obriga-

ção, calculada sobre o valor contratual atualizado correspondente 

à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por 

cento) do valor do presente Contrato; 

III - multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável 

conforme a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% 

(vinte por cento) do valor total do Contrato ou do empenho; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, peran-

te a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da lei; 

Parágrafo Segundo – Consideram-se passíveis da sanção de adver-

tência as faltas reputadas de natureza leve, assim compreendidas 

aquelas de reduzido grau de reprovabilidade e que não tenham 
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acarretado prejuízos consideráveis a regular execução contratual, 

tais como pequenos atrasos e impontualidades;

Parágrafo Terceiro – São puníveis com a suspensão temporária jun-

to ao CONTRATANTE as licitantes que adotem comportamentos 

com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como a 

inexecução parcial do contrato, a não manutenção das condições 

de habilitação durante toda a execução contratual, o não cumpri-

mento da garantia nos casos de aditamento e/ou prorrogação e o 

descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações 

previstas no Contrato;

Parágrafo Quarto – Serão declaradas inidôneas as CONTRATA-

DAS que praticarem condutas altamente reprováveis e que acar-

retem graves prejuízos ao CONTRATANTE e/ou à Administra-

ção Pública, tais como os crimes tipificados no Art. 177 da Lei nº 

14.133/2021;

Parágrafo Quinto – As multas previstas no item 23.2.3 e 23.2.5 

podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com qualquer 

das demais penalidades e têm o objetivo de reprimir, em especial, 

condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir 

maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da 

Administração, em especial nos casos de reincidência.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à em-

presa beneficiária por meio de correspondência com aviso de 

recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação 

aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de 

preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.008/2026

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, nos termos das normas de caráter geral da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, ins-

tituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face 

do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 90.008/2026, realizado por meio do processo 

administrativo nº SEI-2025-16001624, RESOLVE registrar os 

preços ofertados pelo fornecedor beneficiário CENTRO NORTE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMERCIAL E SERVIÇOS, inscri-

to no CNPJ nº 09.525.549/0001-74, Tel.: (14) 9.9870-0267 / 

9.9637-1551 / 3722-1420 e e-mail: licitacao@cnsinalizacao.com.

br, localizado na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 

525, Tupã/SP, CEP: 17.626-899, neste ato representado pela Sra. 

MARCIA IDALINA REINATO FERRÃO, portadora da Carteira 

de Identidade nº 1XXXXXX-6 e CPF nº 0XXXXXXX-32, confor-

me quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Contratação 

de Empresa Especializada no Fornecimento de Materiais Destina-

dos a execução e manutenção de Sinalização Viária Vertical, em 

todo Município, para atender a demanda da Secretaria Executiva 

de Ordem Pública e Mobilidade Urbana da Secretaria de Seguran-

ça Pública – SSP.SEOPM, para atender aos órgãos e entidades da 

Prefeitura de Angra dos Reis que se interessarem, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
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DE PREÇOS Nº 90.008/2026 e/ou no Termo de Referência.

LOTE II

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

07 800 Unid.
Disco em Alumínio pintado uma face na cor branca e outra na cor 
preta medindo 2 mm x 50 cm (diâmetro)

CN SINAL R$ 60,00 R$ 48.000,00

08 600 Unid.
Chapa em Alumínio pintada uma face alumínio na cor branca e 
outra na cor preta medindo 2 m x 1 m x 2 mm

CN SINAL R$ 480,00 R$ 288.000,00

09 04 Unid. Rolo de Contact transparente 60 cm x 50 m CN SINAL R$ 100,00 R$ 400,00

10 600 Kg Cola para tachão em embalagem de 1kg bicomponente CN SINAL R$ 15,00 R$ 9.000,00

11 2000 Unid. Tachão amarelo bidirecional 20 x 15 x 5 cm refletivo CN SINAL R$ 20,00 R$ 40.000,00

12 10 RL
Película Refletiva Amarela grau técnico NBR ABNT 14644
- 0,61 X 45 m

AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

13 10 RL Película Refletiva Azul grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 X 45 m AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

14 10 RL
Película Refletiva Verde grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 X 
45 m

AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

15 10 RL
Película Refletiva Branca grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 X 
45 m

AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

16 10 RL
Película Refletiva Vermelha grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 
X 45 m

AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

17 10 RL
Película Refletiva Laranja grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 X 
45 m

AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

18 10 RL
Película Refletiva Preta grau técnico NBR ABNT 14644 0,61 X 45 
m

AVERY R$ 3.300,00 R$ 33.000,00

19 10 RL Película Fosca Preta 0,61 X 45 m AVERY R$ 2.300,00 R$ 23.000,00

20 100 Unid. Fita galvanizada 19 mm X 30 m X 1 mm CN SINAL R$ 50,00 R$ 5.000,00

21 1000 Unid. Selo galvanizado com orelha, 21 mm x 5 mm (medida interna) CN SINAL R$ 1,00 R$ 1.000,00

22 600 Unid.
Tubo galvanizado 21/2” com 6 mm x 2 mm de espessura na parede 
do tubo.

CN SINAL R$ 260,00 R$ 156.000,00

23 1200 Unid.
Braquete (castanha) ¾ aço galvanizado p/ fixação de placas de sinali-
zação, com parafusos e arruelas, com rasgo de 22 mm x 4 mm

CN SINAL R$ 3,00 R$ 3.600,00

Valor Total da ARP R$ 745.000,00 (Setecentos e quarenta e cinco mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 
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no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data de Emissão da Nota de Liquida-

ção, sendo esta condicionada à apresentação do documento de 

cobrança na Secretaria Solicitante, cumpridas as formalidades le-

gais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA.

Parágrafo Segundo – A Administração reserva-se ao direito de não 

efetuar o pagamento, se o(s) produto(s)/ bem(ns) estiverem em de-

sacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido 

de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formu-

lário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que 

será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços re-

gistrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus pre-

ços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a docu-

mentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer 

tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova 

de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a neces-

sidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 
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na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro – Sem prejuízo das perdas e danos e das multas 

cabíveis nos termos da lei civil, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes sanções administrativas:

I - Advertência; 

II - multa de mora, no percentual de 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil de atraso injustificado no adimplemento da obriga-

ção, calculada sobre o valor contratual atualizado correspondente 

à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez por 

cento) do valor do presente Contrato; 

III - multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável 

conforme a gravidade da infração, no percentual máximo de 20% 

(vinte por cento) do valor total do Contrato ou do empenho; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, peran-

te a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da lei; 

Parágrafo Segundo – Consideram-se passíveis da sanção de adver-

tência as faltas reputadas de natureza leve, assim compreendidas 

aquelas de reduzido grau de reprovabilidade e que não tenham 

acarretado prejuízos consideráveis a regular execução contratual, 

tais como pequenos atrasos e impontualidades;

Parágrafo Terceiro – São puníveis com a suspensão temporária jun-

to ao CONTRATANTE as licitantes que adotem comportamentos 

com considerável grau de reprovabilidade e gravidade, tais como a 

inexecução parcial do contrato, a não manutenção das condições 

de habilitação durante toda a execução contratual, o não cumpri-

mento da garantia nos casos de aditamento e/ou prorrogação e o 

descumprimento deliberado e reiterado dos prazos e das obrigações 

previstas no Contrato;

Parágrafo Quarto – Serão declaradas inidôneas as CONTRATA-

DAS que praticarem condutas altamente reprováveis e que acar-

retem graves prejuízos ao CONTRATANTE e/ou à Administra-

ção Pública, tais como os crimes tipificados no Art. 177 da Lei nº 

14.133/2021;

Parágrafo Quinto – As multas previstas no item 23.2.3 e 23.2.5 

podem ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com qualquer 

das demais penalidades e têm o objetivo de reprimir, em especial, 

condutas que tenham gerado prejuízo pecuniário ou imprimir 

maior proporcionalidade entre a conduta praticada e a resposta da 

Administração, em especial nos casos de reincidência.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor-

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar 

o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como 

pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações ne-

cessárias junto aos beneficiários do registro de preços, observado o 

procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º 

de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 
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oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.008/2026 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que 

também o assinam.

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 004/2026/SFI

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, usando de suas atribuições 

legais, com fulcro no art. 7º da Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados as servidoras Natália Cristine Dourado 
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Rodrigues, Matrícula nº 18.219 e Bianca Luziane Queiroz Godi-

nho, Matrícula nº 12.359 para exercerem as atribuições de Fisca-

lização do Processo SEI 2026-10000346, cujo objeto é a contra-

tação de Empresa Brasileira de Correis e Telégrafos para Prestação 

de Serviços de Postagens de Correspondências, Notificações, Carta 

Comercial e Demais Correspondências da Administração Munici-

pal, em Atendimento a Secretaria de Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

		

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE MARÇO 2026.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PROCESSO SELETIVO 004/2025 - PMAR

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados fo-

ram eliminados do processo seletivo em epígrafe, em obediência ao 

que dispõe o item 11, subitem 11.5 e 11.6, do Edital que divulga 

as instruções específicas reguladoras do Processo Seletivo, por não 

terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminha-

mento para exames admissionais: 

Convocação publicada no BO de Edição: nº 2285/2026 – fls  nº 

10 a 13 do dia 21 de Janeiro de 2026

NÍVEL MÉDIO

BERÇARISTA  (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 5935 TÂNIA MOREIRA DA SILVA 

14º 9380 KÁTIA KRISTINA GOMES 

35º 4582 PRISCILLA PASSOS PEREIRA DA SILVA 

52º 4537 MANUELLI DA SILVA VITOR 

53° 9812 JAQUELINE SANTANA VASQUES 

BERÇARISTA (CONTINENTE PCD)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 4569 ELAINE DE HOLANDA SILVA 

3° 9018 RENATA DA SILVA FRANÇA 

4° 9527 CILENE DA SILVA THEMOTEU 

BERÇARISTA (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

1° 6975 TAMIRES JULIÃO FERNANDES 

3° 7757 ALESSANDRA FERNANDES PEREIRA 

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO 002/2025 - PMAR

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados fo-

ram eliminados do processo seletivo em epígrafe, em obediência ao 

que dispõe o item 11, subitem 11.5 e 11.6, do Edital que divulga 

as instruções específicas reguladoras do Processo Seletivo, por não 

terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminha-

mento para exames admissionais: 

Convocação publicada no BO de Edição: nº 2285/2026 – fls  nº 

06 a 08 do dia 21 de Janeiro de 2026

NÍVEL MÉDIO

DOCENTE I (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

1º 5743 ANDREGA MARTINS ARISTEU 

2º 7530 MAX ANDREY BARBOSA DOS SANTOS 

7º 6857 ODAIZA FÁTIMA SOARES DE SOUSA 

15º 5769 CESAR MALECK DOS SANTOS 

17° 9548 FLAVIA RODRIGUES LEMOS HONORIO 

19° 8568 VALERIA SILVA FERNANDES 

21° 8520 PRISCILA PEREIRA DORBAÇÃO COTA 

23° 8923 PATRICK CEZAR DA SILVA E SILVA 

24° 9563 MARILU PERNAMBUCO DE LUCAS 

27° 6031 IVAN DA SILVA ALVES 

28° 6216 LÚCIA HELENA PEREIRA GONÇALVES DA SILVA 

29° 5521 IVETE MELO BOMFIM 

34° 9786 WIARA CHRISTINA SANTOS DE SOUZA 
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37° 9368 MARIANE DOS SANTOS TEIXEIRA FERREIRA

40° 7821 FRANCIS LEY FREITAS DE ALBUQUERQUE

41° 8533 MARIA OLÍMPIA DOS SANTOS

42° 4843 ROSANGELA FEITOZA DE BORBOREMA SILVA

43° 6254 MARIA APARECIDA PINHEIRO PESSANHA

44° 4699 LUIZ CARLOS DA SILVA

46° 9739 LUIZA MARIA MENDES DA SILVA

48° 5749 PATRICIA DA CONCEIÇÃO MATTOS DOS REIS 

49° 4309 FABIANA MACHADO CARVALHO LIMA 

51° 4366 LENITA DA SILVA ALMEIDA 

52° 7306 FLAVIA GARCIA RALIL ABDO 

59° 4790 VIVIANE GALDINO PINTO 

60° 5018 TATIANI MAESSE FREITAS DA SILVA 

61° 4194 GLAUCE FERNANDA DUCA GOMES 

62° 7756 ALESSANDRA FERNANDES PEREIRA 

64° 9929 SAMANTHA DIAS BONDIM MOTTA 

66° 4326 TALITA DE LIMA RAIMUNDO SILVA 

67° 5788 EVERTON CYPRIANO DA SILVA 

DOCENTE I (CONTINENTE PCD)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 5317 DANIEL BROWN RICART 

3° 5759 
CARLA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 
TRAVASSO 

4° 7135 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

5° 4555 MARCELO PEREIRA BARRA 

DOCENTE I  (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

4° 6108 EDIVANIA GONÇALVES ROCHA PEREIRA 

DOCENTE I  (ILHA-PCD)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

1° 8231 ROBERTA RAMOS SILVA 

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO 003/2025 - PMAR

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados fo-

ram eliminados do processo seletivo em epígrafe, em obediência ao 

que dispõe o item 11, subitem 11.5 e 11.6, do Edital que divulga 

as instruções específicas reguladoras do Processo Seletivo, por não 

terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminha-

mento para exames admissionais: 

Convocação publicada no BO de Edição: nº 2285/2026 – fls  nº 8 

a 10 do dia 21 de Janeiro de 2026

NÍVEL SUPERIOR

DOCENTE II ARTES (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 7300 GRACIANA VALLADARES DE SOUZA 

3º 8786 JANE BRETA FERREIRA 

4º 7522 MAX ANDREY BARBOSA DOS SANTOS 

5º 7423 GEMMA FERREIRA DA SILVA 

10° 6997 VERIDIANA BORGES DA SILVA 

11° 9369 KÁTIA KRISTINA GOMES 

DOCENTE II ARTES (CONTINENTE PCD)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

1° 9688 VICTOR CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO 001/2025 - PMAR

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atri-

buições legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados 

foram eliminados do processo seletivo em epígrafe, em obediência 

ao que dispõe o item 11, subitem 11.3, do Edital que divulga as 

instruções específicas reguladoras do Processo Seletivo, por não 
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terem atendido ao Edital de Convocação para fins de encaminha-

mento para exames admissionais: 

Convocação publicada no BO de Edição: nº 2290/2026 – fls  nº 

14 a 16 do dia 29/01/2026

NÍVEL FUNDAMENTAL

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

70º 3869 MARCELLA DE OLIVEIRA SOUZA LOPES

72º 2117 ANA JÚLIA RIBEIRO FERNANDES DA SILVA 

75º 997 ANA VITÓRIA DIAS NUNES 

82º 623 ROSANE DA SILVA FERREIRA

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CONTINENTE PCD)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

9º 4791
PABLO MARCUS LOUREIRO DE MATTOS 
JUNIOR 

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

10° 1919 EVIELLYN ANUNCIAÇÃO MACHADO 

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO 004/2025 - PMAR

AVISO DE INABILITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados, 

aprovado e classificado no Processo Seletivo 002/2025, sob o re-

gime administrativo, foram Inabilitados no processo admissional, 

devido ao não cumprimento do requisito para cargo definido em 

Edital.

CARGO INSCRIÇÃO

BERÇARISTA - PCD 4569

BERÇARISTA - ILHA 6975

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO 002/2025 - PMAR

AVISO DE INABILITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que os candidatos abaixo relacionados, aprova-

do e classificado no Processo Seletivo 002/2025, sob o regime ad-

ministrativo, foram Inabilitados no processo admissional, devido ao 

não cumprimento do requisito para cargo definido em Edital.

CARGO INSCRIÇÃO

DOCENTE I - PCD 5759

DOCENTE I - PCD 7135

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR

PROCESSO SELETIVO EDITAL 004/2025

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Pro-

cesso Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga(s) para 

o(s) cargo(s) indicado(s) no ANEXO I deste Edital, sob o Regime 

Administrativo.

Os candidatos deverão comparecer(em) no período e horário indi-

cado no ANEXO I, ao Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, situada à Rua Cônegos de Bittencourt, nº. 108, 

Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para 

exames admissionais.

Os mesmos deverão aguardar a ordem de chamamento evitan-
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do aglomerações. 

NÃO ATENDEREMOS O DESCUMPRIMENTO DO HO-

RÁRIO E DATA AGENDADA NO ANEXO I.

Os candidatos deverão ler atentamente e cumprir com as obriga-

ções admissionais definidas no link: http://portaldoservidor.angra.

rj.gov.br/admissao.asp, através do caminho: admissão/admissão/ 

Processo Seletivo, onde:

1º ATO – ENCAMINHAMENTO EXAMES ADMISSIONAIS

Do comparecimento ao Recursos Humanos da Secretaria Munici-

pal de Administração para encaminhamento aos Exames Admis-

sionais: comparecer no dia e horário agendado, no ANEXO I.

Neste ato o(a) candidato(a) será instruído:

- No Recursos Humanos: Quanto ao envio das documentações no 

sistema de entrega documental e após encaminhado a Medicina 

ocupacional.

- Na Medicina: Tomará conhecimento quanto as exigências de exa-

mes, de vacinas e aos procedimentos de retorno, para apresentação 

do cumprimento destas exigências. Neste dia de retorno, será en-

tregue seu ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, apto a iniciar 

suas atividades laborativas.

2º ATO – ENVIO DIGITAL

As documentações e formulários e seu envio Digital encontra-se 

disponibilizados no PORTAL DO SERVIDOR, este iniciará no 

primeiro dia da convocação e será finalizado após 05 (cinco) dias 

corridos, assim sendo, evite o bloqueio de sua senha no sistema e 

realize o procedimento dentro do prazo.

A análise do Recursos Humanos ocorrerá nos próximos 05 (cinco) 

dias úteis, o candidato deverá dentro destes 10 (dez) dias acom-

panhar as informações disponibilizadas até a finalização de suas 

pendências em todas as etapas.

DATA DE LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA: 

18/03/2026

As documentações pessoais: deverão ser escaneadas em .pdf de seus 

originais, a foto deverá estar no formato 3x4 em .jpg, todos os en-

vios deverão respeitar o tamanho limite de 750 KB e serem salvos 

separadamente, devendo estar legíveis, sem cortes e válidos.

Os formulários obrigatórios: deverão ser digitados, impressos, da-

tados, assinados, escaneados em pdf separadamente e de forma le-

gível (Acúmulo de cargo, auxilio federal, entre outros) para envio. 

 

É imprescindível que no ato de comparecimento a convocação, o 

candidato confira seu e-mail e CPF para acessar o sistema.

Caso o candidato não possua conta na agencia Bradesco (Retirar o 

formulário disponível no PORTAL DO SERVIDOR):

O mesmo deverá no dia da convocação estar de posse do formu-

lário abertura de conta digitado e impresso para recolhimento da 

assinatura do Recursos Humanos. Leve seu formulário caso se en-

contre nessa situação.

Disponibilizamos um vídeo no PORTAL DO SERVIDOR para 

entender como funcionará a entrega das documentações obrigató-

rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem entre-

gues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL DO 

SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes documentos:

1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais e 

formulários.

2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

3ª Etapa – Documental: Envio de ASO.

Ao retirar o ASO na data agendada pela Medicina Ocupacional, o 

candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expedição para envia-

-lo no sistema de entrega admissional para o Recursos Humanos 

e agendar a entrega das documentações da 1ª, 2ª e 3ª fase, dentro 

destes 05 (cinco) dias.

Após o envio ligue no horário de 09h e 30min as 11h 00min no te-

lefone 3365 7766, para a agendar a entrega da documentação físi-

ca, referente a 1ª e 2ª Etapa documental, já finalizada digitalmente.

Não agendaremos o recebimento de ASO e Documentação física 

sem a finalização da 1ª e 2ª Etapa documental no sistema do Re-

cursos Humanos.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 
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mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 13 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Data do Comparecimento: 18 de março de 2026

Horário de comparecimento: 9h e 30 min

     NÍVEL MÉDIO

BERÇARISTA (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

79° 5088 IZABELA LOPES DE PAULA 

80° 8525 ROSYANE NOGUEIRA ALVES 

81° 9006 GRAZIELE ARAÚJO DE LIMA PORTINHO 

82° 9293 CHRISTIANNE EWEN DE ARAUJO 

83° 6227 ROZINEIA RODRIGUES DE SOUZA REIS FERREIRA 

84° 9155 ALINE VASCONCELLOS ROCHA 

85° 4372 FABIANE FERNANDES DE OLIVEIRA DE SOUZA 

86° 6163 MONIQUE RAMOS GUEDES 

BERÇARISTA (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

11° 8928 PATRICIA AGUIAR DA SILVA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR

PROCESSO SELETIVO EDITAL 002/2025

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Pro-

cesso Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga(s) para 

o(s) cargo(s) indicado(s) no ANEXO I deste Edital, sob o Regime 

Administrativo.

Os candidatos deverão comparecer(em) no período e horário indi-

cado no ANEXO I, ao Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, situada à Rua Cônegos de Bittencourt, nº. 108, 

Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para 

exames admissionais.

Os mesmos deverão aguardar a ordem de chamamento evitan-

do aglomerações. 

NÃO ATENDEREMOS O DESCUMPRIMENTO DO HO-

RÁRIO E DATA AGENDADA NO ANEXO I.

Os candidatos deverão ler atentamente e cumprir com as obriga-

ções admissionais definidas no link: http://portaldoservidor.angra.

rj.gov.br/admissao.asp, através do caminho: admissão/admissão/ 

Processo Seletivo, onde:

1º ATO – ENCAMINHAMENTO EXAMES ADMISSIONAIS

Do comparecimento ao Recursos Humanos da Secretaria Munici-

pal de Administração para encaminhamento aos Exames Admis-

sionais: comparecer no dia e horário agendado, no ANEXO I.

Neste ato o(a) candidato(a) será instruído:

- No Recursos Humanos: Quanto ao envio das documentações no 

sistema de entrega documental e após encaminhado a Medicina 

ocupacional.

- Na Medicina: Tomará conhecimento quanto as exigências de exa-

mes, de vacinas e aos procedimentos de retorno, para apresentação 

do cumprimento destas exigências. Neste dia de retorno, será en-

tregue seu ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, apto a iniciar 

suas atividades laborativas.

2º ATO – ENVIO DIGITAL

As documentações e formulários e seu envio Digital encontra-se 

disponibilizados no PORTAL DO SERVIDOR, este iniciará no 

primeiro dia da convocação e será finalizado após 05 (cinco) dias 

corridos, assim sendo, evite o bloqueio de sua senha no sistema e 

realize o procedimento dentro do prazo.

A análise do Recursos Humanos ocorrerá nos próximos 05 (cinco) 

dias úteis, o candidato deverá dentro destes 10 (dez) dias acom-

panhar as informações disponibilizadas até a finalização de suas 

pendências em todas as etapas.

DATA DE LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA: 

17/03/2026
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As documentações pessoais: deverão ser escaneadas em .pdf de seus 

originais, a foto deverá estar no formato 3x4 em .jpg, todos os en-

vios deverão respeitar o tamanho limite de 750 KB e serem salvos 

separadamente, devendo estar legíveis, sem cortes e válidos.

Os formulários obrigatórios: deverão ser digitados, impressos, da-

tados, assinados, escaneados em pdf separadamente e de forma le-

gível (Acúmulo de cargo, auxilio federal, entre outros) para envio. 

 

É imprescindível que no ato de comparecimento a convocação, o 

candidato confira seu e-mail e CPF para acessar o sistema.

Caso o candidato não possua conta na agencia Bradesco (Retirar o 

formulário disponível no PORTAL DO SERVIDOR):

O mesmo deverá no dia da convocação estar de posse do formu-

lário abertura de conta digitado e impresso para recolhimento da 

assinatura do Recursos Humanos. Leve seu formulário caso se en-

contre nessa situação.

Disponibilizamos um vídeo no PORTAL DO SERVIDOR para 

entender como funcionará a entrega das documentações obrigató-

rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem entre-

gues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL DO 

SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes documentos:

1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais e 

formulários.

2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

3ª Etapa – Documental: Envio de ASO.

Ao retirar o ASO na data agendada pela Medicina Ocupacional, o 

candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expedição para envia-

-lo no sistema de entrega admissional para o Recursos Humanos 

e agendar a entrega das documentações da 1ª, 2ª e 3ª fase, dentro 

destes 05 (cinco) dias.

Após o envio ligue no horário de 09h e 30min as 11h 00min no te-

lefone 3365 7766, para a agendar a entrega da documentação físi-

ca, referente a 1ª e 2ª Etapa documental, já finalizada digitalmente.

Não agendaremos o recebimento de ASO e Documentação física 

sem a finalização da 1ª e 2ª Etapa documental no sistema do Re-

cursos Humanos.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 

mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Data do Comparecimento: 17 de março de 2026

Horário de comparecimento: 9h e 30 min

     NÍVEL MÉDIO

DOCENTE I (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

68° 6011 ANA CAROLINA PEREIRA DE FREITAS

69° 7080 JOSÉ MALVERON DIAS JUNIOR

70° 6938 DAIANA FREITAS CAROLINO PERUCIO

71° 5830 ISABELLE ROSA MIRANDA

72° 4224 THAMARA MACIEL LINS DE SOUZA

73° 4657 MAKSUENE CABRAL LOPES

74° 3877 ANDRESSA DE SOUZA LIRA

75° 3869 TATIANE DOS SANTOS

76° 8495 ADRIELE DA SILVA BAPTISTA CELLURA

77° 4516 JAQUELINE SANTANA VASQUES

78° 9084 MIKAELA MENDES PERES

79° 7379 MANUELA DO NASCIMENTO COUTINHO

80° 4206 ANGELICA SARAIVA COSTA

81° 7706 EMILIA DA SILVA MARTINS

82° 3870 CLAUDIA LUIZA TEIXEIRA
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83° 8824 ROSEANE MACHADO PERES

84° 6287 CECÍLIA MARIA TAVARES DE SOUZA

85° 7195
ELISANGELA CONCEICAO CAVALCANTI 
FERREIRA

86° 5590 PENHA SUELI DE OLIVEIRA ALVES

87° 8027 SILVANA DE CASSIA RIBEIRO ALBIT

Data do Comparecimento: 17 de março de 2026.

Horário de comparecimento: 14 horas

DOCENTE I (CONTINENTE) 

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

88° 7409 ÉRICA SILVA TAVARES

89° 5719 ENEDINA CONCEICÃO DOS SANTOS

90° 6212 MÁRCIA CRISTINA RAMOS

91° 5112 KELLY CRISTINA CUSSI FIRMIANO DE SOUZA

92° 7680
ELISÂNGELA PEREIRA MARINHO GRINALDO 
DA SILVA

93° 5526 SHEILA APARECIDA DA MOTA PEREIRA

94° 6291 ANGÉLICA PEREIRA DAMIÃO

95° 8361 PATRÍCIA CRISTINA CASTRO LIMA SOUZA

96° 5794 DANIELA DE SOUZA TAUIL

97° 7560 LUCIANA XAVIER CIRINO

98° 6036 TATIANA REIS CORREA DA SILVEIRA 

DOCENTE I (CONTINENTE) - PCD

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

8° 4354 JOICE DE ARAUJO DUARTE QUIRINO

9° 9015 RENATA DA SILVA FRANÇA

 10° 7294 FABIANA DA SILVA OLIVEIRA SIMOES

11° 4346 IZABEL MARIA

DOCENTE I (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

5° 6107 LUCIENE PEREIRA BRANDÃO 

6° 4396 GLEICE MARA JULIA DE MEDEIROS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR

PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2025

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Pro-

cesso Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga(s) para 

o(s) cargo(s) indicado(s) no ANEXO I deste Edital, sob o Regime 

Administrativo.

Os candidatos deverão comparecer(em) no período e horário indi-

cado no ANEXO I, ao Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, situada à Rua Cônegos de Bittencourt, nº. 108, 

Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para 

exames admissionais.

Os mesmos deverão aguardar a ordem de chamamento evitan-

do aglomerações. 

NÃO ATENDEREMOS O DESCUMPRIMENTO DO HO-

RÁRIO E DATA AGENDADA NO ANEXO I.

Os candidatos deverão ler atentamente e cumprir com as obriga-

ções admissionais definidas no link: http://portaldoservidor.angra.

rj.gov.br/admissao.asp, através do caminho: admissão/admissão/ 

Processo Seletivo, onde:

1º ATO – ENCAMINHAMENTO EXAMES ADMISSIONAIS

Do comparecimento ao Recursos Humanos da Secretaria Munici-

pal de Administração para encaminhamento aos Exames Admis-

sionais: comparecer no dia e horário agendado, no ANEXO I.

Neste ato o(a) candidato(a) será instruído:

- No Recursos Humanos: Quanto ao envio das documentações no 

sistema de entrega documental e após encaminhado a Medicina 

ocupacional.

- Na Medicina: Tomará conhecimento quanto as exigências de exa-

mes, de vacinas e aos procedimentos de retorno, para apresentação 

do cumprimento destas exigências. Neste dia de retorno, será en-

tregue seu ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, apto a iniciar 

suas atividades laborativas.

2º ATO – ENVIO DIGITAL

As documentações e formulários e seu envio Digital encontra-se 

disponibilizados no PORTAL DO SERVIDOR, este iniciará no 

primeiro dia da convocação e será finalizado após 05 (cinco) dias 

corridos, assim sendo, evite o bloqueio de sua senha no sistema e 

realize o procedimento dentro do prazo.

A análise do Recursos Humanos ocorrerá nos próximos 05 (cinco) 

dias úteis, o candidato deverá dentro destes 10 (dez) dias acom-

panhar as informações disponibilizadas até a finalização de suas 

pendências em todas as etapas.
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DATA DE LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA: 

18/03/2026

As documentações pessoais: deverão ser escaneadas em .pdf de seus 

originais, a foto deverá estar no formato 3x4 em .jpg, todos os en-

vios deverão respeitar o tamanho limite de 750 KB e serem salvos 

separadamente, devendo estar legíveis, sem cortes e válidos.

Os formulários obrigatórios: deverão ser digitados, impressos, da-

tados, assinados, escaneados em pdf separadamente e de forma le-

gível (Acúmulo de cargo, auxilio federal, entre outros) para envio. 

 

É imprescindível que no ato de comparecimento a convocação, o 

candidato confira seu e-mail e CPF para acessar o sistema.

Caso o candidato não possua conta na agencia Bradesco (Retirar o 

formulário disponível no PORTAL DO SERVIDOR):

O mesmo deverá no dia da convocação estar de posse do formu-

lário abertura de conta digitado e impresso para recolhimento da 

assinatura do Recursos Humanos. Leve seu formulário caso se en-

contre nessa situação.

Disponibilizamos um vídeo no PORTAL DO SERVIDOR para 

entender como funcionará a entrega das documentações obrigató-

rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem entre-

gues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL DO 

SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes documentos:

1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais e 

formulários.

2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

3ª Etapa – Documental: Envio de ASO.

Ao retirar o ASO na data agendada pela Medicina Ocupacional, o 

candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expedição para envia-

-lo no sistema de entrega admissional para o Recursos Humanos 

e agendar a entrega das documentações da 1ª, 2ª e 3ª fase, dentro 

destes 05 (cinco) dias.

Após o envio ligue no horário de 09h e 30min as 11h 00min 

no telefone 3365 7766, para a agendar a entrega da documen-

tação física, referente a 1ª e 2ª Etapa documental, já finalizada 

digitalmente.

Não agendaremos o recebimento de ASO e Documentação física 

sem a finalização da 1ª e 2ª Etapa documental no sistema do Re-

cursos Humanos.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 

mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Data do Comparecimento:  18 de março de 2026

Horário de comparecimento: 14h 

     NÍVEL SUPERIOR

DOCENTE II – ARTE (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

12° 4021 LUANA AGUIAR FELISARDA 

13° 4285 LETICIA DA SILVA DE FIGUEIREDO 

14° 9745 IVANI MARIA SILVA MENDONCA 

15° 9094 REGIANE A SOUZA 

16° 8286 RAFAEL MACEDO CUNHA 

17° 6277 EMANOELE MEIRELES RODRIGUES JÚDICE 

18° 5004 MARIA JANAINA SOARES SILVA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR

PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2025

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribui-

ções legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Pro-

cesso Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga(s) para 
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o(s) cargo(s) indicado(s) no ANEXO I deste Edital, sob o Regime 

Administrativo.

Os candidatos deverão comparecer(em) no período e horário indi-

cado no ANEXO I, ao Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração, situada à Rua Cônegos de Bittencourt, nº. 108, 

Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para 

exames admissionais.

Os mesmos deverão aguardar a ordem de chamamento evitan-

do aglomerações. 

NÃO ATENDEREMOS O DESCUMPRIMENTO DO HO-

RÁRIO E DATA AGENDADA NO ANEXO I.

Os candidatos deverão ler atentamente e cumprir com as obriga-

ções admissionais definidas no link: http://portaldoservidor.angra.

rj.gov.br/admissao.asp, através do caminho: admissão/admissão/ 

Processo Seletivo, onde:

1º ATO – ENCAMINHAMENTO EXAMES ADMISSIONAIS

Do comparecimento ao Recursos Humanos da Secretaria Munici-

pal de Administração para encaminhamento aos Exames Admis-

sionais: comparecer no dia e horário agendado, no ANEXO I.

Neste ato o(a) candidato(a) será instruído:

- No Recursos Humanos: Quanto ao envio das documentações no 

sistema de entrega documental e após encaminhado a Medicina 

ocupacional.

- Na Medicina: Tomará conhecimento quanto as exigências de exa-

mes, de vacinas e aos procedimentos de retorno, para apresentação 

do cumprimento destas exigências. Neste dia de retorno, será en-

tregue seu ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, apto a iniciar 

suas atividades laborativas.

2º ATO – ENVIO DIGITAL

As documentações e formulários e seu envio Digital encontra-se 

disponibilizados no PORTAL DO SERVIDOR, este iniciará no 

primeiro dia da convocação e será finalizado após 05 (cinco) dias 

corridos, assim sendo, evite o bloqueio de sua senha no sistema e 

realize o procedimento dentro do prazo.

A análise do Recursos Humanos ocorrerá nos próximos 05 (cinco) 

dias úteis, o candidato deverá dentro destes 10 (dez) dias acom-

panhar as informações disponibilizadas até a finalização de suas 

pendências em todas as etapas.

DATA DE LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA: 

18/03/2026

As documentações pessoais: deverão ser escaneadas em .pdf de 

seus originais, a foto deverá estar no formato 3x4 em .jpg, to-

dos os envios deverão respeitar o tamanho limite de 750 KB e 

serem salvos separadamente, devendo estar legíveis, sem cortes 

e válidos.

Os formulários obrigatórios: deverão ser digitados, impressos, 

datados, assinados, escaneados em pdf separadamente e de 

forma legível (Acúmulo de cargo, auxilio federal, entre ou-

tros) para envio.

 

É imprescindível que no ato de comparecimento a convocação, o 

candidato confira seu e-mail e CPF para acessar o sistema.

Caso o candidato não possua conta na agencia Bradesco (Retirar o 

formulário disponível no PORTAL DO SERVIDOR):

O mesmo deverá no dia da convocação estar de posse do formu-

lário abertura de conta digitado e impresso para recolhimento da 

assinatura do Recursos Humanos. Leve seu formulário caso se en-

contre nessa situação.

Disponibilizamos um vídeo no PORTAL DO SERVIDOR para 

entender como funcionará a entrega das documentações obrigató-

rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem en-

tregues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL 

DO SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes docu-

mentos:

1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais e 

formulários.

2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

3ª Etapa – Documental: Envio de ASO.

Ao retirar o ASO na data agendada pela Medicina Ocupacional, o 

candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expedição para envia-

-lo no sistema de entrega admissional para o Recursos Humanos 

e agendar a entrega das documentações da 1ª, 2ª e 3ª fase, dentro 

destes 05 (cinco) dias.



116
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2318 • 11 de Março de 2026

Após o envio ligue no horário de 09h e 30min as 11h 00min 

no telefone 3365 7766, para a agendar a entrega da documen-

tação física, referente a 1ª e 2ª Etapa documental, já finalizada 

digitalmente.

Não agendaremos o recebimento de ASO e Documentação física 

sem a finalização da 1ª e 2ª Etapa documental no sistema do Re-

cursos Humanos.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 

mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO MUNICIPAL

ANDERSON MARINHO DE ALCÂNTARA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I

Data do Comparecimento: 18 de março de 2026.

Horário de comparecimento: 9h e 30 min

NÍVEL FUNDAMENTAL

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CONTINENTE)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

85° 3850 MARCELO ARTUR POSSIDÔNIO 

86° 1028 VANUSA MARIA DO NASCIMENTO 

87° 2648 ELIANE DA SILVA CURVELO 

88° 4666 DAYSE FERREIRA MARTIM 

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (PCD)

10° 2705 MARIA EDUARDA CORRÊA DO AMARAL 

MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (ILHA)

CLAS INSCRIÇÃO CANDIDATO

11° 2916 KÁTIA REGINA PINTO PAES 

TORNAR SEM EFEITO

PORTARIA Nº 184/2024/SAD

PROCESSO Nº SEI-2024-01555148 – Tornar-se sem efeito a pu-

blicação da PORTARIA Nº 184/2024/SAD, realizada no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis, nº 1910 de 25 de junho 

de 2024.

PORTARIA Nº 003/2026/SGES

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS, no-

meada pela Portaria nº 011/2025, de 01 de janeiro de 2025, 

considerando o Processo SEI-2024-01005148, que tem por 

objeto a Locação de imóvel situado a Rua Arcebispo Santos, 

337, Centro, Angra dos Reis, para atender às necessidades das 

Secretarias de Gestão de Suprimentos do Município de Angra 

dos Reis. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE PORFÍRIO DA SIL-

VA, Matrícula 32728, para realizar o acompanhamento e a fiscali-

zação, na condição de gestor do Contrato nº 085/2019, decorrente 

do Processo SEI-2024-01005148, celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS e a AMARRAÇÃO LANCHES DO 

PONTAL LTDA.

Art. 2º Designar a servidora MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, 

Matrícula 26.770, para acompanhar, na condição de fiscal do Pro-

cesso supracitado 

Art. 3º Fica designado o servidor RICARDO ALEXAN-

DRE PERES DA SILVA, matrícula nº 4502458, para exer-

cer a suplência da gestão do referido contrato e o servidor 

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA, matrícula 

nº 4502282, para exercer a suplência da fiscalização do mes-

mo termo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 09 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

09 DE MARÇO DE 2026.

KARINE FERNANDES LEONE

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
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TORNAR SEM EFEITO

PORTARIA Nº 001/2025/SGES

PROCESSO Nº SEI-205-28000120 – Tornar-se sem efeito a pu-

blicação da PORTARIA Nº 001/2025/SGES, realizada no Bole-

tim Oficial do Município de Angra dos Reis, nº 2236 de 17 de 

outubro de 2025.

PORTARIA Nº 004/2026/SGES

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS, nomea-

da pela Portaria nº 011/2025, de 01 de janeiro de 2025, consi-

derando o Processo SEI-2025-28000120, que tem por objeto a 

Contratação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), com 

fornecimento de aparelhos celulares em comodato, planos de voz e 

dados, suporte técnico e manutenção, para atender às necessidades 

das Secretarias de Gestão de Suprimentos do Município de Angra 

dos Reis.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE PORFÍRIO DA SIL-

VA, Matrícula 32728, para realizar o acompanhamento e a fisca-

lização, na condição de gestor do Processo SEI-2025-28000120, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a TE-

LEFÔNICA BRASIL S/A.

Art. 2º Designar a servidora MONIQUE SERPA DE ALMEIDA, 

Matrícula 26.770, para acompanhar, na condição de fiscal do Pro-

cesso supracitado 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 09 de março de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

09 DE MARÇO DE 2026.

KARINE FERNANDES LEONE

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PORTARIA N° 359/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SGES/DELCA nº 15, da 

Secretaria de Gestão de Suprimentos, datado de 11 de março de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2026-28000028.

RESOLVE:

DESIGNAR LILIANE SOUSA DA CONCEIÇÃO, matrícula 

19489, para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Di-

retora do Departamento de Controle Interno, da Secretaria de 

Gestão de Suprimentos, Símbolo FG-1, no período de 16 a 30 de 

março de 2026, durante as férias da titular, Aline Luiz Machado 

Jorge, matrícula 4501598. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

DECRETO N° 14.625, DE 06 DE MARÇO DE 2026

SUBSTITUI MEMBRO GOVERNAMENTAL PARA COM-

POR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL DE ANGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 23, § 1º, 7º e 8º, da Lei 

Nº 4.033, de 17 de Dezembro de 2021 e;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto Nº 

5.482, de 21 de Novembro de 2007 e;  

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de 

membro integrante do Conselho Municipal de Assistência Social, 

cuja composição foi efetuada pelo Decreto Nº 13.963, de 10 de 

Fevereiro de 2025;
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CONSIDERANDO o Despacho 01080908 (Processo SEI-2025-

06000019), da Secretaria Municipal de Urbanização, Parques e 

Jardins,

 DECRETA:  

Art. 1º Fica nomeada MÔNICA CRISTINA DE LIMA BARBOSA 

para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

em substituição ao Titular Douglas dos Santos Silva, Representante 

da Secretaria Municipal de Urbanização, Parques e Jardins, nomeada 

pelo Decreto Nº 13.963, de 10 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º Fica nomeada ADRIANA DA COSTA RODRIGUES 

para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

em substituição à Suplente Larissa Oliveira da Rocha, Represen-

tante da Secretaria Municipal de Urbanização, Parques e Jardins, 

nomeada pelo Decreto Nº 13.963, de 10 de Fevereiro de 2025. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, 

com efeitos a contar de 10 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

LEONARDO NASCIMENTO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INCLUSÃO SOCIAL E DIVERSIDADE

DECRETO N° 14.633, DE 11 DE MARÇO DE 2026

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DO VA-

LOR DA TAXA DE TURISMO SUSTENTÁVEL (TTS) PARA 

TURISTAS PROVENIENTES DE NAVIOS DE CRUZEIROS, 

NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.507/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 

e com fundamento na Lei Municipal nº 4.507/2025,

 

CONSIDERANDO que é dever de todos os entes federados a pro-

moção e o incentivo do turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico, na forma do art. 180, da Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a autorização e os limites disciplinados na Lei 

4.507/2025 e pela Lei 4.522/2025;

CONSIDERANDO a importância do turismo cruzeirista para a 

matriz econômica do Município de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO a necessidade de ordenação da atividade tu-

rística sem que haja prejuízo ao setor econômico,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão de redução do valor 

da Taxa de Turismo Sustentável – TTS incidente sobre turistas pro-

venientes de navios de cruzeiros, nos limites autorizados pela Lei 

Municipal nº 4.507/2025.

§1º A redução poderá variar entre 10% (dez por cento) e 90% (no-

venta por cento), conforme critérios objetivos estabelecidos neste 

Decreto.

§2º A redução prevista neste artigo não constitui direito adquirido, 

sendo condicionada ao atendimento dos requisitos e parâmetros 

fixados neste regulamento.

 

Art. 2º A fixação do percentual de redução da TTS será formaliza-

da por Decreto do Chefe do Poder Executivo e dependerá de prévia 

instrução técnica elaborada pela Fundação de Turismo de Angra 

dos Reis - TurisAngra, que deverá conter, no mínimo:

I – Estimativa do volume de passageiros;

II – Estimativa de permanência média no Município;

III – Análise de impacto da medida na competitividade do turismo 

municipal frente a outros destinos;

IV – Análise do impacto do turista cruzeirista na economia direta 

e indireta.

 

Art. 3º Antes da implementação e do efetivo funcionamento do 

Sistema Digital de Turismo – SDT, a operacionalização da redução 

dar-se-á pelos meios ordinários de lançamento e arrecadação da 

Administração Tributária.

§1º Para fazer jus ao benefício, a operadora do cruzeiro, deverá, 

obrigatoriamente, comprovar vínculo com os contribuintes, subs-

tituídos na relação tributária, pela apresentação da listagem de pas-

sageiros.
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§2º Após a implementação do SDT, a operacionalização ocorrerá 

exclusivamente por meio do referido sistema.

§3º Considera-se implementado o SDT após ato formal da autori-

dade competente declarando seu pleno funcionamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

DECRETO N° 14.634, DE 11 DE MARÇO DE 2026

ESTIPULA A REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE TURIS-

MO SUSTENTÁVEL (TTS) PARA TURISTAS PROVENIEN-

TES DE NAVIOS DE CRUZEIROS, NOS TERMOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 4.507/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Lei Municipal nº 4.507/2025 e no Decreto 

Regulamentador nº 14.633, de 11 de março de 2026,

 

CONSIDERANDO que é dever de todos os entes federados a pro-

moção e o incentivo do turismo como fator de desenvolvimento 

social e econômico, na forma do art. 180, da Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a autorização e os limites disciplinados pela Lei 

4.507/2025, pela Lei 4.522/2025 e demais diplomas normativos;

CONSIDERANDO a importância do turismo cruzeirista para a 

matriz econômica do Município de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO a necessidade de ordenação da atividade tu-

rística sem que haja prejuízo ao setor econômico;

CONSIDERANDO os estudos técnico e dados estatísticos apre-

sentados pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, na forma 

do art. 2º, do Decreto Regulamentar nº 14.633, de 11 de março 

de 2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica decretada a redução do valor da Taxa de Turismo Sus-

tentável (TTS) para turistas provenientes de navios de cruzeiros 

no patamar de 63,71% (sessenta e três vírgula setenta e um por 

cento) para turistas da região continental e 81,85% (oitenta e um 

vírgula oitenta e cinco por cento) para turistas da região insular, 

conforme autorização expressa conferida pela Lei Municipal nº 

4.507/ 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE MARÇO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE

ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026

 

O Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal, com compe-

tência delegadas através da Portaria nº 009/2025, de 01/01/2025;

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo nos autos 

do SEI-2026-01000033, que houve despesas sem prévio empenho 

de diárias, em decorrência da necessidade do serviço, mesmo que o 

empenho não tenha sido emitido em tempo.

Considerando a necessidade de convalidação do empenho nº 1066, 

emitido em 13/02/2026, para cobertura da despesas realizadas de 

08/01/2026 à 25/02/2026.

Considerando  o Parecer Jurídico nº 267/2026/PGM/ASJUR16, 

com amparo no Decreto nº 11.889, de 25 de janeiro de 2021, que 

opina pela possibilidade de convalidar a ausência de empenho para 

cobertura das despesas realizadas, os atos que apresentam defeitos 

sanáveis, poderão ser convalidados pela própria Administração, 

visto que não houve evidência de lesão ao interesse público e nem 

prejuízo a terceiros.

Diante de todo o acima exposto, o Secretário de Modernização e 

Gestão de Pessoal, DECIDE CONVALIDAR, a emissão da Nota 

de Empenho nº 1066, com efeito a contar de 07/01/2026, con-

siderando que não existe violação a legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade e eficiência administrativa ou a interesse 

público, sendo o vício sanável na forma da lei. 

 

 ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE MARÇO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE

ATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026

 

O Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal, com compe-

tência delegadas através da Portaria nº 009/2025, de 01/01/2025;

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo nos autos 

do SEI-2026-01000117, que houve despesas sem prévio empenho 

de diárias, em decorrência da necessidade do serviço, mesmo que o 

empenho não tenha sido emitido em tempo.

Considerando a necessidade de convalidação do empenho nº 855, 

emitido em 02/02/2026, para cobertura da despesas realizadas de 

08/01/2026 à 05/02/2026.

Considerando  o Parecer Jurídico nº 267/2026/PGM/ASJUR16, 

com amparo no Decreto nº 11.889, de 25 de janeiro de 2021, que 

opina pela possibilidade de convalidar a ausência de empenho para 

cobertura das despesas realizadas, os atos que apresentam defeitos 

sanáveis, poderão ser convalidados pela própria Administração, 

visto que não houve evidência de lesão ao interesse público e nem 

prejuízo a terceiros.

Diante de todo o acima exposto, o Secretário de Modernização e 

Gestão de Pessoal, DECIDE CONVALIDAR, a emissão da Nota 

de Empenho nº 855, com efeito a contar de 07/01/2026, con-

siderando que não existe violação a legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência administrativa ou a interesse 

público, sendo o vício sanável na forma da lei.

 

 ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE MARÇO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE

ATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026

 

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo nos autos 

do SEI-2026-01000017, que houve despesas sem prévio empenho 

de diárias, em decorrência da necessidade do serviço, mesmo que o 

empenho não tenha sido emitido em tempo.

Considerando a necessidade de convalidação do empenho nº 1069, 

emitido em 13/02/2026, para cobertura da despesas realizadas de 

16/01/2026 à 25/02/2026.

Considerando  o Parecer Jurídico nº 267/2026/PGM/ASJUR16, 

com amparo no Decreto nº 11.889, de 25 de janeiro de 2021, que 

opina pela possibilidade de convalidar a ausência de empenho para 

cobertura das despesas realizadas, os atos que apresentam defeitos 

sanáveis, poderão ser convalidados pela própria Administração, 

visto que não houve evidência de lesão ao interesse público e nem 

prejuízo a terceiros.

Diante de todo o acima exposto, o Secretário de Modernização e 

Gestão de Pessoal, DECIDE CONVALIDAR, a emissão da Nota 

de Empenho nº 1069, com efeito a contar de 15/01/2026, con-

siderando que não existe violação a legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência administrativa ou a interesse 

público, sendo o vício sanável na forma da lei.

 

 ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE MARÇO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE

ATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026

Considerando o que foi constatado, conforme conteúdo nos autos 

do SEI-2026-01000050, que houve despesas sem prévio empenho 

de diárias, em decorrência da necessidade do serviço, mesmo que o 

empenho não tenha sido emitido em tempo.

Considerando a necessidade de convalidação do empenho nº 1071, 

emitido em 13/02/2026, para cobertura da despesas realizadas de 

26/01/2026 à 25/02/2026.

Considerando  o Parecer Jurídico nº 267/2026/PGM/ASJUR16, 

com amparo no Decreto nº 11.889, de 25 de janeiro de 2021, que 

opina pela possibilidade de convalidar a ausência de empenho para 

cobertura das despesas realizadas, os atos que apresentam defeitos 

sanáveis, poderão ser convalidados pela própria Administração, 

visto que não houve evidência de lesão ao interesse público e nem 

prejuízo a terceiros.
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Diante de todo o acima exposto, o Secretário de Modernização e 

Gestão de Pessoal, DECIDE CONVALIDAR, a emissão da Nota 

de Empenho nº 1071, com efeito a contar de 25/01/2026, con-

siderando que não existe violação a legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência administrativa ou a interesse 

público, sendo o vício sanável na forma da lei.

 

 ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE MARÇO DE 2026.

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e EDITORA A 

NOTÍCIA LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorroga-

ção de prazo do contrato de prestação de serviços nº 014/2025, 

bem como inclusão da Cláusula Vigésima Quarta no Contrato nº 

014/2025 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – 

LGPD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 107 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo 

início em 25/02/2026 e término em 24/02/2027.

VALOR: O valor total da prorrogação corresponde a R$ 

126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao 

presente termo, correrão as contas da seguinte dotação orçamentá-

ria 20.2021.04.122.0221.2640.339039, ficha nº 20260293, Fon-

te de Recurso nº 15000000, tendo sido emitida a Nota de Empe-

nho nº 91 de 02 de janeiro de 2026.

AUTORIZAÇÃO: conforme autorização da secretária de gestão 

de suprimentos no despacho n° 00989998, constante do processo 

administrativo SEI-2025-28000032.

DATA DA ASSINATURA: 24/02/2026.

ANGRA DOS REIS, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

KARINE FERNANDES LEONE

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATO Nº 042/2026

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e empresa 

42.618.832 JOÃO PAULO MOREIRA DA SILVA

OBJETO: Contratação do grupo “Regional Choro Caiçara” para 

o Projeto Instrumental na Praça Zumbi dos Palmares no Centro 

de Angra dos Reis-RJ. As apresentações acontecerão nos dias 03, 

10, 17, 24 e 31/01/2026, 07, 14, 21 e 28/02/2026, 07, 14, 21 e 

28/03/2026, conforme item 1.2 do Termo de Referência, docu-

mento SEI 00932607 e segundo a tabela abaixo:

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 74 in-

ciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

DA CONVALIDAÇÃO DO PRAZO: Fica CONVALIDADO 

o início da contratação a partir de 03/01/2026 e término em 

28/03/2026.

VALOR: O custo total da contratação é de R$ R$ 86.710,00 (oi-

tenta e seis mil e setecentos e dez reais), considerando 13 apresen-

tações, com custos unitários de R$ 6.670,00 (seis mil e seiscentos 

e setenta reais)

Item Descrição Data/Horário Valor

1
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
03/01/2026 R$6.670,00

2
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
10/01/2026 R$6.670,00

3
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
17/01/2026 R$6.670,00

4
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
24/01/2026 R$6.670,00

5
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
31/01/2026 R$6.670,00

6
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
07/02/2026 R$6.670,00

7
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
14/02/2026 R$6.670,00

8
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
21/02/2026 R$6.670,00
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9
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
28/02/2026 R$6.670,00

10
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
07/03/2026 R$6.670,00

11
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
14/03/2026 R$6.670,00

12
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
21/03/2026 R$6.670,00

13
Apresentação musical, com início às 

09:00h e término às 13:00h
28/03/2026 R$6.670,00

Total R$86.710,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à 

execução dos serviços ora contratados correrão à conta da Dota-

ção Orçamentária: 20.2022.13.392.0219.2746.339039, Fonte: 

1500000, Ficha: 20260310, tendo sido empenhada a importância 

de R$ 86.710,00 (oitenta e seis mil e setecentos e dez reais), por 

meio da Nota de Empenho nº 1039 de 13/02/2026.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Cul-

tura e Patrimônio no Despacho ID nº 00932818, constante no 

processo administrativo, Nº SEI-2025-03001094.

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026.

ANGRA DOS REIS, 03 DE MARÇO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-

NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A EMPRESA NPI COR-

PORATIVE SOLUTIONS LTDA. 

TERMO ADITIVO 002/2026 – TERMO ADITIVO AO CON-

TRATO Nº: 002/2024

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a  prestação 

de serviço de atualização e manutenção do sítio eletrônico (Portal 

Institucional) do ANGRAPREV. 

VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 

27.742,92 (Vinte e sete mil, setecentos e quarenta e dois reais e 

noventa e dois centavos) .

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do 

contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária 24.2401.04.1

22.0204.2173.33904006, Ficha 20260600, Nota de Empenho nº 

077/2026, no valor de R$ 22.348,46  (Vinte e dois mil, trezentos 

e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), correspondente 

ao exercício 2026. 

PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por 

mais 12 (doze) meses, tendo início em 11/03/2026 e término em 

10/03/2027.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 42, inciso VI, Lei Federal Nº 

13.019/2014; Art. 25 e 36, Decreto Municipal Nº 10.816/2018.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizada pelo Diretor-Presi-

dente do ANGRAPEV – Instituto de Previdência Social de Angra 

dos Reis, no processo SEI-2025-23000038. 

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 10 DE MARÇO DE 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Sumário (CPADS), designado pelo Decreto nº 12.747/2022, no 

uso das atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134 da Lei Mu-

nicipal nº 412/1995, FAZ SABER a todos quantos este edital virem 

ou dele tiverem conhecimento que, perante esta Comissão, tramita 

o Processo Administrativo Disciplinar nº SEI-2025-01001472, em 

que figura como indiciada a servidora ELIDA FERNANDA NO-

BRE DA SILVA, matrícula 31622. 

Considerando que o servidor foi citado no endereço informado 

nos assentamentos funcionais, determino a expedição do presen-

te edital, para que tome ciência da instauração do feito e possa, 

querendo, apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do primeiro dia útil subsequente à data da publicação 

deste edital.

A indiciada poderá, no mesmo prazo, requerer vista e cópia in-

tegral dos autos, mediante solicitação encaminhada ao endereço 

eletrônico: sad.cpads@angra.rj.gov.br
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E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ig-

norância, foi lavrado o presente edital, sendo publicado na forma 

da lei.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

DANIEL DO CARMO NEVES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Sumário (CPADS), designado pelo Decreto nº 12.747/2022, no 

uso das atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134 da Lei 

Municipal nº 412/1995, FAZ SABER a todos quantos este edi-

tal virem ou dele tiverem conhecimento que, perante esta Comis-

são, tramita o Processo Administrativo Disciplinar nº SEI-2025-

01001469, em que figura como indiciado o servidor RODRIGO 

SANT ANNA RIBEIRO, matrícula 4501980.

Considerando que o servidor foi citado no endereço informado 

nos assentamentos funcionais, determino a expedição do presen-

te edital, para que tome ciência da instauração do feito e possa, 

querendo, apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do primeiro dia útil subsequente à data da publicação 

deste edital.

O indiciado poderá, no mesmo prazo, requerer vista e cópia in-

tegral dos autos, mediante solicitação encaminhada ao endereço 

eletrônico: sad.cpads@angra.rj.gov.br

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ig-

norância, foi lavrado o presente edital, sendo publicado na forma 

da lei.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

DANIEL DO CARMO NEVES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Sumário (CPADS), designado pelo Decreto nº 12.747/2022, no 

uso das atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 134 da Lei Mu-

nicipal nº 412/1995, FAZ SABER a todos quantos este edital virem 

ou dele tiverem conhecimento que, perante esta Comissão, tramita 

o Processo Administrativo Disciplinar nº SEI-2025-01001471, em 

que figura como indiciada a servidora ALEXANDRA DA SILVA 

JOAQUIM, matrícula 31140. 

Considerando que o servidor foi citado no endereço informado 

nos assentamentos funcionais, determino a expedição do presen-

te edital, para que tome ciência da instauração do feito e possa, 

querendo, apresentar defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do primeiro dia útil subsequente à data da publicação 

deste edital.

A indiciada poderá, no mesmo prazo, requerer vista e cópia in-

tegral dos autos, mediante solicitação encaminhada ao endereço 

eletrônico: sad.cpads@angra.rj.gov.br.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ig-

norância, foi lavrado o presente edital, sendo publicado na forma 

da lei.

ANGRA DOS REIS, 11 DE MARÇO DE 2026.

DANIEL DO CARMO NEVES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ARTIGO 94, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

Processo SEI-2024-25001545

PARTES:CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 

FSM SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

002/2025

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L
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OBJETO:O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a 

aplicação de reajuste de 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro 

por cento) Estado do Rio de Janeiro CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANGRA DOS REIS do índice IPCA, data base: JANEIRO/2026, 

visando à manutenção da equação econômico-financeira da con-

tratação, requerida pela contratada em ID 00830965 nos autos do 

Processo SEI-2024-25001545, em sede da elaboração do Termo 

Aditivo nº 001, conforme memória de cálculo em ID 01021905, 

reserva orçamentária em ID 01022002, com fundamento na Lei 

Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e Cláusula Quinta 

do Contrato. 

PREÇO:	O valor global do reajuste objeto do presente termo é de 

R$ 954,78 (novecentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito 

centavos), conforme memória de cálculo no ID 01021905 do Pro-

cesso SEI-2024 25001545.

O valor mensal do Contrato após o reajuste é de R$ 1.871,57 (mil 

oitocentos e setenta e um reais e cinqüenta e sete centavos), perfa-

zendo o valor global de R$ 22.458,78 (vinte dois mil quatrocentos 

e cinqüenta e oito reais e setenta e oito centavos), conforme memó-

ria de cálculo no ID 01021905 do Processo SEI-2024-25001545.

PRAZO:	O prazo de vigência do presente termo tem início em 

13/01/2026 e término em 12/01/2027.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:	 As despesas de que 

trata o presente Termo correrão por conta do P.T. nº 

10.001.01.031.0185.2295, ED.3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empe-

nho Estimativo nº 167/2026, datada de 06/03/2026, no valor de 

R$ 922,20 (novecentos e vinte e dois reais e vinte centavos), cor-

respondente ao presente exercício.

AUTORIZAÇÃO: 25/02/2026.

DATA DA ASSINATURA: 10/03/2026.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001 e Cláusula Quinta do Contrato

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE


